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PREGÃO 

09/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA-MG 
 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO 
ALIMENTAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA FARMÁCIA DE TODOS LIGADA À 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAMA – MG. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 4.048.322,00 (quatro milhões, quarenta e oito mil e trezentos e vinte e dois reais) 
 

PREGÃO PRESENCIAL 
 
Setor de Licitação da Prefeitura de Fama – MG, situada na Praça Getúlio Vargas, nº1, Setor 2, 
Centro, Fama – MG 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 20/02/2025às 09:00h (horário de Brasília) 
 

ENQUADRAMENTO DA LICITAÇÃO: 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:menor preço por item  
 
MODO DE DISPUTA:Aberto  
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA - MG 

PREGÃO Nº 09/2025. 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Fama MG, por meio do Prefeito  nomeado para o 
Biênio 2025/2028, sediada a Praça Getúlio Vargas, n° 1, Centro, FAMA/Minas Gerais, CEP:37.144-
000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma Presencial, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 da 
Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de 
Fama-MG, se adequarem à forma eletrônica:  

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, 
contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: (...)  

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º 
do art. 17 desta Lei; 2.3.1. 

 A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão 
realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 
desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.  

Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de Licitações, 
localizada na sede deste Município – com endereço na Praça Getúlio Vargas, n° 1, Setor 2, Centro, 
FAMA/Minas Gerais, CEP:37.144-000. O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura. 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto a Comissão de 
Licitação deste Município, durante o prazo de divulgação da Licitação até o recebimento dos 
envelopes, a convocação dos interessados deu-se através da publicação de aviso no jornal de 
circulação regional. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA FARMÁCIA DE TODOS LIGADA À SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAMA – MG. 

1.1 A licitação será pelo menor valor unitário, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
devendo o licitante cotar todos os itens, sob pena de desclassificação da proposta.conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 
.   
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor valor por item, observada as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 
 
1.3 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada, não apenas pelos 
órgãos da Prefeitura Municipal de Fama - MG, mas também por qualquer outro órgão da 
Administração Pública que manifestar interesse junto ao Órgão Gerenciador. 

 
1.4 Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
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Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecendo a ordem de classificação.  

 
1.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
1.6 Os proponentes deverão apresentar proposta com preço unitário e total em reais. No valor 
deverão estar incluídos a carga tributária, o frete e todas as despesas incidentes, que correrão à 
contado licitante. 

 
1.7 A quantidade apresentada no Termo de Referência é meramente informativa, não se obrigando 
a Administração a realizar a contratação nas quantidades indicadas. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Fama, para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo:  
Reduzido: 334 – Funcional: 02,06,01-3390,30,00-10,301,0201-4,104 – Fonte de recurso: 1.621.99 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes neste edital e seus anexos, e que detenham atividade pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão.  

3.2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

3.3 Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.3.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

3.3.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

3.3.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
 

3.3.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

3.3.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
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3.3.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

3.3.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 

3.3.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

3.3.9 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

3.3.10 não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
 

3.3.11 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; e  
 

3.3.12 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil, com poderes expressos para 
receber citação, e responder administrativamente ou judicialmente. 
 

3.4 O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.5 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.6 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.7 O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.8 A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.9 A participação neste certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório.  
 
4. DAS DATAS, HORARIOS E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Como condição INDISPENSÁVEL, a pregoeira receberá os envelopes de interessados no dia 
20 de fevereiro de 2025 às 09:00 horas, para credenciamento e registro dos participantes, no 
SETOR MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, situado na  Praça Getúlio Vargas, n° 1, setor 2, Centro, 
FAMA/MG. 
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4.2 A Sessão de abertura de envelopes e análise de documentos em conjunto com os licitantes 
classificados, será no dia 20/02/2025, às 09:00horas, também no SETOR MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES, situado na  Praça Getúlio Vargas, n° 1, setor 2, Centro, FAMA/MG, quando ocorrerá 
a abertura dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS para a DISPUTA DE LANCES 
VERBAIS, e estando de acordo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.3 Os prazos são preclusivos do direito de participação. Não serão aceitos os envelopes 
entregues APÓS o horário fixado no item 4.1. 

4.4A pregoeira e equipe de apoio, NÃO se responsabilizaram por envelopes protocolizados em 
local diferente do indicado no item 4.1, bem como os encaminhados por correio. 

4.5 Na apresentação da proposta inicial, pressupõe que o licitante está ciente e concorda com as 
condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

5. DO CREDENCIAMENTO  
 
5.1O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante a pregoeira, para proceder ao 
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar deste 
procedimento licitatório, INCLUSIVE COM PODERES PARA FORMULAÇÃO DE OFERTAS, 
LANCES VERBAIS E MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO INTERESSE DE RECORRER, 
conforme informações constantes no modelo em Anexo que integra este Edital. 
 
5.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, por todos os atos e 
efeitos previstos neste edital. 
 
5.3 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata 
exclusão da fase de lances verbais, mantendo-se sua proposta escrita. 
 
5.4 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
5.4.1 tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
(cópias autenticadas em cartório ou pela pregoeira ou ainda   da sua equipe de apoio ou 
documento eletrônico expedido pela Junta Comercial); 

 
5.4.2 tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, COM 

RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO, NA QUAL CONSTEM PODERES 
ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado 
ainda, do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 
poderes do mandante para a outorga; (cópias autenticadas em cartório ou pela pregoeira 
ou ainda por membro da sua equipe de apoio ou documento eletrônico expedido pela 
Junta Comercial); 

 
5.4.3 Comprovante de situação cadastral – Cartão CNPJ; 
 



 

MUNICIPIO DE FAMA 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ Nº 18.243.253/0001-51 
SEÇÃO DE LICITAÇÃO 

Licitacao@fama.mg.gov.br 

 

___________________________________________________________________ 
Praça Getúlio Vargas, 01, Centro – Seção de Licitação 

5.4.4 Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo do ANEXO 
V, de forma  que o possibilite ao licitante os benefícios da Lei Complementar Nº123/2006. 

 
5.4.5 o representante legal, credenciado e/ou procurador, deverá identificar-se exibindo cópia do 

documento oficial de identificação que contenha foto. 
 
5.5 Os documentos exigidos para o credenciamento (originais ou cópias) deverão ser 
apresentados no início da sessão do pregão, em envelope separado dos envelopes de proposta 
comercial e de documentos para habilitação. No caso de cópias, as mesmas devem estar 
autenticadas por tabelião ou o serem pela pregoeira ou membro da sua equipe de apoio, 
conforme prazo previsto no item 5 deste edital. 
 
5.6 Sendo a PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada 
do documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa 
jurídica - contrato social onde se possa identificar o ADMINISTRADOR), que deverá ser 
apresentado no momento do credenciamento  

 
5.7 Caso o licitante opte por apresentar os documentos em seus originais, estes não lhe serão 
devolvidos, pois integrarão o processo de licitação. 
 
5.8 A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação do licitante na fase de lances verbais. 
 
5.9 O representante legal credenciado poderá ser substituído a qualquer momento, por outro 
devidamente credenciado. 
 
5.10 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

 
6.  APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS, DOCUMENTOS 
DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, a pregoeira, que dirigirá os 
trabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos 
licitantes. 
 
6.2 Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação, separada de qualquer dos 
envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende às condições do presente 
certame, conforme modelo constante nos ANEXOS III e VI e; 
 
6.2.1 Envelope contendo a Proposta de Preço (envelope nº 1), devidamente lacrado. 

 
6.2.2Envelope contendo a documentação exigida para a Habilitação(envelope nº 2), devidamente 
lacrado. 
 
6.2.3A declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação deverá ser entregue no início da 
seção, logo após o credenciamento, separadamente dos envelopes 1 e 2. 
 
6.3 Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 
 
6.4 Os documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de 
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MUNICÍPIO DE FAMA – MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2025 

LICITANTE:  ENVELOPE 1 -PROPOSTAS  
 (PROPOSTA DEPREÇO) 

Preço" e "Documentos para Habilitação"), na forma das alíneas “a” e “b” a seguir: 
 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

 

 
b) envelope contendo os documentos de Habilitação: 

 

 
 
6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório ou pela pregoeira ou 
ainda por membro da sua equipe de apoio. 
 
6.6 A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datadas e assinadas na última folha, e 
rubricada nas demais pelo representante legal. 
 
6.7 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração da Proposta de Preço. 
 
6.8 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 
 
6.9 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
 
6.10 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e em todos os documentos da Habilitação deverá ser o mesmo do 
estabelecimento que efetivamente vai fornecer os objetos da presente licitação. 
 
6.11 A não-entrega da Declaração exigida no subitem 6.2.3 deste edital implicará no não-
recebimento, por parte da pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da Proposta 
de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame. 
 
6.12 Após a apresentação da Proposta de Preço, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

 
6.13 Caso o licitante opte pela conferência de documentos por servidor da administração, deverá 
apresentar os originais e cópias à Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeira e sua equipe 
de apoio, para que esta os confira e autentique. 
 
7. PROPOSTAS – ENVELOPE I  

MUNICÍPIO DE FAMA – MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2025 

LICITANTE _____________         ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS PARAHABILITAÇÃO 
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7.1Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado como 
Envelope 1. 
 
7.2 Proposta Comercial, redigida em português, de forma clara e precisa, NÃO PODENDO SER 
MANUSCRITA NEM APRESENTAR RASURAS, emendas, ressalvas, entrelinhas ou omissões, 
devendo ser datilografada ou impressa por meio eletrônico, em papel timbrado da proponente, em 
uma via, devidamente assinada pelo representante  legal, constando seu nome completo, de forma 
legível, sua qualificação na empresa, sendo todas as páginas rubricadas e numeradas 
seqüencialmente, contendo ainda, os seguintes requisitos mínimos: 
a) razão social, endereço atual, nº do CNPJ, inscrição estadual, telefone e e-mail; 

 
b) Proposta Comercial, com todas as especificações detalhadas do objeto licitado constantes do 
ANEXO I – Termo de Referência, na qual deverá ser discriminado o valor unitário e valor 
global, cotado em real com apenas duas casas decimais após a vírgula, bem como a 
identificação da marca do produto contado, conforme modelo ANEXO VII deste edital. 

 
c) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na legislação 
em vigor. Todavia, o prazo não relacionado será aceito, para todos os efeitos, como 60 
(sessenta) dias da data de entrega das propostas; 

 
d) declarar, no corpo da proposta ou em escrito à parte, de que, nos preços mantidos na proposta 
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão 
incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transporte e 
outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis ao perfeito cumprimento do objeto da 
licitação. O Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de 
custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços. 

 
7.3 As propostas apresentadas em desacordo com disposto no item 7.2, a, b, c, d, não declarado 
no corpo da proposta ou em escrito à parte o cumprimento do referido item, serão consideradas 
desclassificadas por descumprimento exigível neste edital. 
 
7.4 Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos. 
 
7.5 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes 
às condições deste edital. 
 
7.6 Ficam vedadas: 
 
a) a subcontratação total do objeto, pela contratada a outra empresa; 

 
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

 

7.7 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela pregoeira. 
 
7.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação.  
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7.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
 
7.10 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação 
 

8. HABILITAÇÃO -  ENVELOPE II 

8.1 Os licitantes deverão apresentar no Envelope II – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, que 
demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item: 
 

8.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 

8.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.1.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.1.1.3 No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;  
8.1.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência;  
8.1.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  
8.1.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
8.1.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização;  
8.1.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
8.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

A regularidade fiscal deverá ser verificada e emitida pelo Pregoeiro, sendo dispensado o envio 
deste pelo licitante vencedor. A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos:  

8.1.2.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
8.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.  
8.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS);  
8.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
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nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.1.2.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
junto aos Estado em que o licitante é domiciliado.  
8.1.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais. 

 
8.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 
8.1.3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão. 

 
8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
8.1.4.1. A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto social do 
licitante com o objeto deste edital.  
8.1.4.2 Licitante deverá comprovar que está apto para desempenhar as atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação, apresentando atestados de 
desempenho anterior (Atestado de Capacidade Técnica), fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, comprovando a capacidade técnica para atendimento. As 
declarações deverão ser apresentadas em original ou em cópias acompanhadas do 
original para autenticação da Pregoeira ou, ainda, em cópias autenticadas. 

8.2 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia autenticada por tabelião de notas ou apresentados os respectivos originais para conferência 
pela pregoeira ou membro. 
 
8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
8.6 .Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a 
proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
 
8.7 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação. 

 
8.8 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
8.9 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.  
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8.10 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
 
8.11 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
 
8.12 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Fornecedora, se for o caso. 
 
8.13  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Fornecedora. 
 

9. DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1 O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga o Município de Fama 
–MG afirmar contratações, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de um ou mais  
produtos/serviços, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em 
igualdadede condições,em caso de menor preço. 
 
 9.2 Ao licitante vencedor do item, fica assegurada a preferência em igualdade de condições com 
osdemais licitantes ocorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros 
meios respeitados a legislação relativa às licitações, durante o prazo de validade do registro de 
preços. 
 
9.3 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços relativos ao objeto deste certame, especificados no ANEXO I - Termo de Referência 
para contratações futuras e eventuais da Administração Pública. 
 
9.4 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições 
de compromisso de futura contratação, em que se registramos preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem especificadas, conforme as disposições contidas neste 
instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 
 
9.5 Órgão Gerenciador é o órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da 
futura Ata de Registro de Preços. 
 
9.6 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais da presente licitação para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata 
de Registro de Preços. 
 
9.7 O Órgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços serão Município de Fama–MG/ 
PoderExecutivo, através do Setor Municipal de Compras e Licitações ou outro órgão destinado 
para tal fim. 
 
9.8 O prazo de validade do presente Registro de Preços será de 1 (um) ano a contar da publicação 
da Ata de Registro de Preço. 
 
9.9 Homologado o resultado da licitação, o Setor Municipal de Compras e Licitações respeitada à 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
particulares para assinatura da Ata de Registro Público, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
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úteis, a qual constitui compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas. 
 
9.10 Será registrado, o MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o qual será classificada em 
primeiro lugar, constituindo-se a proposta mais vantajosa para o Município, àquela que atender aos 
fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste Edital e ofertar o preço por item de menor 
valor. 
 
10 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 
10.1 No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública, para recebimento 
das Propostas de Preços e da Documentação de Habilitação, devendo o representante legal 
ou seu procurador proceder ao respectivo credenciamento, comprovando, possuir os necessários 
poderes para formulação de propostas verbais (lances) e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
 
10.2. Aberta a sessão, o representante legal ou seu procurador entregará a pregoeira, declaração 
dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, (ANEXO III) e, em 
envelopes separados, a proposta e a documentação de habilitação. 
 
10.3 A pregoeira procederá à abertura dos envelopes de propostas de preços - “1” -, que deverão 
ser rubricadas por ele e pelos representantes das licitantes presentes, conferindo-as quanto à 
validade e cumprimento das exigências contidas no edital, sendo classificadas as propostas dos 
licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para o item licitado. 
 
10.4 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subseqüentes, até o 
máximo de três, para que os licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas suas propostas escritas. No caso de empate nos preços, serão admitidas 
todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 
10.5 O julgamento da presente licitação será processado, segunda o critério de MENOR PREÇO 
POR ITEM, e observado o disposto no item anterior, de acordo com o qual será classificado em 
primeiro lugar, constituindo-se a proposta mais vantajosa para o Município, aquele que atender 
aos fatores e critérios de julgamento nesse Edital e cotar o menor preço por item. 
 
10.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Os lances 
verbais serão feitos para cada item até o encerramento do julgamento destes. Nesta fase, antes 
do início da disputa de lances, será permitida aos licitantes a desistência de concorrer à disputa 
de preços, em caso de cotação de valores erradas ou divergente pelas unidades de medidas. 
 
10.7 A pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
visando cobrir o valor de menor preço, em ordem decrescente de valor. 
 
10.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
10.9 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do 
item, inferiores à proposta de menor preço. 
 
10.10 Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta 
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escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
10.11 Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas da proposta ou 
incorretamente cotadas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título. 

 
10.12 Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta de 
preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso prevalecerá, para todos os 
efeitos, o registro efetuado por extenso. 

 
10.13  Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 
algarismos com 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

10.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

10.14,1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
10.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
 

10.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto 

 
10.16 A proposta deverá atender à totalidade da quantidade exigida nos lotes, não sendo aceitas 
aquelas que contemplem apenas parte dele. 

 
10.17 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços 
ou alterações nas condições estabelecidas. Os erros, equívocos ou omissões havidas nas 
cotações de preços, serão de inteira responsabilidade da proponente, não lhe cabendo, no caso 
de erro para mais e conseqüente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de 
erro para menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação. 

 
10.18 Vencido o prazo sem a entrega da proposta adequada, a Pregoeira poderá adequar os 
valores da proposta vencedora, o que implicará na submissão da licitante. 
 
10.19 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

 
10.20 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital. 
 
10.21 A apresentação da proposta implicará em plena aceitação por parte da licitante das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
10.22 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 
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10.23 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame 

 
10.24 Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas às propostas a pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

 
10.25 Sendo aceitável a proposta de menor preço, que por seguinte, será aberto o envelope II, 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado para confirmação das 
suas condições habilitatórias. 

 
10.26 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
10.27 Serão desclassificadas as propostas que : 

10.27.1 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
10.27.2 contiverem vícios insanáveis; 
10.27.3 apresentarem preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
10.27.4 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável; 
10.27.5 apresentarem qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, 
cabeçalhos e rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros) será motivo de 
desclassificação da proposta.não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração 

10.28 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada, com acompanhamento por todos 
os participantes. 

10.29 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.30 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus anexos. 

10.31 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 
inexeqüível.  

10.32 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita 

10.33Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

10.34 O licitante declarado vencedor deverá apresentar a pregoeira, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas após o encerramento da sessão pública do pregão, nova proposta escrita 
acompanhada de nova planilha de preços, em conformidade com o anexo deste edital e de acordo 
com o correspondente objeto adjudicado. 

10.35 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela pregoeira e licitantes presentes. 
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10.36 As omissões irrelevantes não ensejarão a desclassificação do licitante vencedor, salvo se 
causarem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais proponentes. 
 
10.37 Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
10.38 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 
 
10.39 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

10.39.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
10.39.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do item 9.37, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do Art. 44 da Lei Complementar Nº 123/2006, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
10.39.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 
2º do Art. 44 da Lei Complementar Nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 
10.39.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
10.39.5 Odispostonesteitemsomenteseaplicaráquandoamelhorofertainicialnãotiversidoapr
esentadapor microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
10.40 Todos os documentos e envelopes serão rubricados pelos licitantes presentes e pela 
pregoeira, podendo, em comum acordo com os licitantes presentes, em caso de número 
expressivo de licitantes, serem escolhidos dentre os mesmos três dos licitantes para rubricar os 
documentos e envelopes, representando os demais. 
 
10.41 É facultado a pregoeira, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligência, destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, bem como, valer-se de assessoramento 
técnico. 
 
10.42 Abertas as Propostas, não haverá desclassificação por motivo relacionado com Capacidade 
Jurídica, Capacidade Técnica, Idoneidade Financeira e Regularidade Fiscal e Trabalhista, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
10.43 A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação 
significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 

 
10.44 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício. 

 
10.45 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
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contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

10.46 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
10.47 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta seja inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
11. DOS RECURSOS 

11.1A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

11.3.2o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.3na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

11.4O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.9 A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, deverá ser reduzida a termo de ata. 
 
11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Fama/MG. 

 
12 DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO CERTAME 



 

MUNICIPIO DE FAMA 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ Nº 18.243.253/0001-51 
SEÇÃO DE LICITAÇÃO 

Licitacao@fama.mg.gov.br 

 

___________________________________________________________________ 
Praça Getúlio Vargas, 01, Centro – Seção de Licitação 

12.1 A Administração, observadas as razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 

12.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação deste 
procedimento licitatório. 

13  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados.   

13.2Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através do seguinte endereço eletrônico: licitacao@fama.mg.gov.br, bem como no sistema 
eletrônico. 
 
14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

14.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada ata de 
registro de preços e posteriormente Contrato de acordo com os itens a serem contratados Os 
demais itens permanecerão registrados para utilização de acordo com necessidade da 
administração.  
 
15.2  O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.3 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital e documentos complementares constantes no termo de 
referência, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  
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15.3.1  Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
 

15.4  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 
 
15.5  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observado o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderão:  

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
 

15.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso 
 
15.7 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FAMA Estado de Minas Gerais CNPJ Nº 18.243.253/0001-51 
 
15.8  Da ata de registro de preços poderão ser originados contratos administrativos  

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 . As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

17.1 A licitante vencedora terá o prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da convocação/comunicação para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta constante 
do ANEXO VII que integra este Edital. 

17.2 O fornecimento dos produtos/serviços será efetuado mediante a apresentação da 
Autorização de Fornecimento assinada pelo responsável indicado pela Contratante. 
 
17.3 Recebida à ordem de fornecimento/compra, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 5 
(cinco) DIAS ÚTEIS para entrega dos produtos/serviços, podendo este prazo ser prorrogado por  
igual prazo pela Prefeitura Municipal, em casos especiais que não possam ser cumpridos por 
motivos alheio à vontade de ambas as partes, conforme especificações do ANEXO I deste Edital. 

 
17.4 Verificada a não conformidade dos produtos entregues, ou de algum dos produtos, o 
licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 
 
17.5 O prazo de validade, não podendo ser inferior a 60 (sessenta) corridos, a contar da abertura 
da mesma 
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17.6 A Ata de Registro de Preços terá validade por 1(um) ano a contar da publicação da Ata de 
Registro de Preço, podendo ser feito o contrato referente à ata de registro de preços de acordo 
com a decisão da administração 
 
17.7 .A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido o mesmo 
examinado e considerado de acordo, ficando a empresa fornecedora obrigada a substituir os 
produtos/serviços considerados inadequados. 
 
17.8 Os produtos/serviços, objeto deste certame deverão ser entregues de acordo com as 
ordens de fornecimento, conforme especificações do ANEXO I deste Edital e a propostas da 
licitante vencedora. 
 
17.9 A proposta deve conter o valor unitário, bem como o valor global dos produtos. 

17.10 Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/prestação do serviço, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

17.11  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.12  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18. 1 São obrigações da Contratante: 

18.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

18.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;  

18.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;  

18.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/prestação do 
serviço do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

18.7. Responder, n.o prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.  
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18.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.  

18.2 São obrigações da contratada:  

18.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda:  

18.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

18.2.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

18.2.1.3. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

18.2.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

18.2.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

18.2.1.6. A contratada deverá disponibilizar um escritório na cidade de Fama MG para 
resolução, atendimento, contratações e todas as demais questões pertinentes a este 
contrato, indicado no ato da assinatura do contrato formalmente. 

19  DO PAGAMENTO  

19.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta )dias contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicado pelo Contratado. 

19.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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19.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante. 

19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

19.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

19.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação. 

19.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

19.10  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 

19.12 As notas fiscais serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as discriminações 
necessárias, devendo ser atestadas pelo Órgão recebedor, que encaminhará as mesmas à Seção 
Financeira. 

19.13 A Prefeitura Municipal de Fama pagará pelo fornecimento os preços unitários constantes da 
planilha da vencedora, em real, multiplicados pelas quantidades efetivamente entregues e aferidas, 
que será devidamente registrado no nome do fornecedor. 

19.14  Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às normas referentes ao 
pagamento de fornecedores. 

19.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido, previsto na referida 
Lei Complementar. 

19.16 As retenções referentes ao imposto de renda serão realizadas conforme Instrução Normativa 
1234/12. 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS ÀS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE  

20.1 Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
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empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o Art. 966 da Lei no 
10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, conforme a  Lei Geral: 
20.1.1 Microempreendedor Individual: receita bruta anual de até R$ 81 mil. 
20.1.2 Microempresa: receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360 mil. 
20.1.3 Empresa de Pequeno Porte: receita bruta anual superior a R$ 360 mil e igual ou 

inferior a R$ 4,8 milhões. 
 

20.2 Considera-se receita bruta, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta 
própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas 
as vendas canceladas e os  descontos incondicionais concedidos. 
 
20.3 No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o item.  

 
20.4 Será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 
 
20.5 O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu reenquadramento não implicará 
alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados. 
 
20.6 NãoseincluinoregimediferenciadoefavorecidoprevistonaLeiComplementarNº123/2006,paranen
humefeito legal, a pessoa jurídica: 
 
20.6.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
20.6.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 
20.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 
Nº 123/2006,desde que a receita bruta global ultrapasse olimite de que trata o inciso II do 
item 24.1 deste Edital; 

20.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada pela Lei Complementar nº123/2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do item 24.1 deste Edital; 

20.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do item 
24.1 deste Edital; 

20.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
20.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
20.5.7 que exerça atividade de banco comercial,de investimentos e de desenvolvimento,de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 
de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

20.5.8 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco)anos-calendário anteriores; 

20.5.9 constituída sob a forma de sociedade por ações. 
 
20.6 O disposto nas alíneas itens “d e g” do subitem 24.1.4 não se aplica à participação no capital 
de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no 
consórcio previsto na Lei Complementar Nº 123/2006, e associações assemelhadas, sociedades 
de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham 
como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
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20.7 Nahipótesedeamicroempresaouempresadepequenoporteincorreremalgumadassituaçõesprevi
stas nas alíneas do subitem 24.1.4 deste Edital, será excluída do regime de que trata a Lei 
Complementar nº 123/2006, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 
impeditiva. 
 
20.8 As microempresas e empresas de pequeno porte, que participarem deste Pregão 
Presencial,deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
20.8.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,será assegurado ao 
licitante, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que este 
for declarado o vencedor do presente certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito,e emissão de eventuais certidões negativas  ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

21 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

21.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

21.1.2salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

21.1.3 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

21.1.4 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

21.1. 5  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

21.5.8 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
21.5.9 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
21.5.10 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
21.5.11 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
21.5.12 fraudar a licitação; 
 
21.5.13 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

21.6 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

20.2.1advertência;  

20.2.2multa; 

20.2.3impedimento de licitar e contratar; e 

20.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

21.7 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

20.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

20.1.2 as peculiaridades do caso concreto; 
 

20.1.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

20.1.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.1.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

21.8 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) diasúteis, a contar da comunicação oficial.  

21.4.1Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

21.4.2 Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7,19.1.8 e 19.1.9, 19.1.10, 
19.1.11, 19.1.12, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

21.5 O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a 
contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de 
fornecimento. 

21.6As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

21.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 



 

MUNICIPIO DE FAMA 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ Nº 18.243.253/0001-51 
SEÇÃO DE LICITAÇÃO 

Licitacao@fama.mg.gov.br 

 

___________________________________________________________________ 
Praça Getúlio Vargas, 01, Centro – Seção de Licitação 

21.8 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com 
Prefeitura Municipal de Fama, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive 
com as multas previstas. 

 
21.9  Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo 
de 30% (trinta por cento). 

 
21.10  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 
 
21.11 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de FAMA, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
 
21.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor da Prefeitura Municipal de Fama. 

21.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (três) servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

21.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

21.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

21.18 A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

21.19 As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Será divulgada ata da sessão no site endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Fama, 
<https://fama.mg.gov.br> 
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22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

22.8 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

22.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

22.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

22.11 A Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Fama poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios 
da ampla defesa e contraditório. 

22.12 A anulação do pregão induz à do contrato.  

22.13 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.14 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação.  

22.15 Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão 
n. 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida 
pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes 
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de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 
Pregoeiro.  

22.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra,no site do Município: https://fama.mg.gov.br, e 
também poderão retirado na Sala de Licitações do da Prefeitura Municipal de Fama, situada na 
Praça Getúlio Vargas, n º 01 Centro Fama MG, Estado de Minas Gerais ou através do e-mail: 
licitacao@fama.mg.gov.br., no horário das 8:30 h às 16:00h, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.17 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.18.1 ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA  

22.18.2 ANEXO II –TERMO DE CREDENCIAMENTO  

22.18.3 ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

22.18.4 ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

22.18.5 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 
(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

22.18.6 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

22.18.7 ANEXO VII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ANEXO IX MINUTA DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

22.18.8 ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

22.18.9ANEXO IX– MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO  

22.18.10 ANEXO X– MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE  

Fama, 10 de fevereiro de 2025  

 

Paola Mariana de Souza Dias Bruzzone  

Pregoeira  

 

 

Mobile User
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Secretaria de Desenvolvimento Social, Cultura e Turismo da Prefeitura de Fama –MG 

 

1. OBJETO  

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA FARMÁCIA DE TODOS LIGADA À SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE FAMA – MG. 
 

1.1 Prestação de Serviços  
Os serviços deverão ser prestados na empresa do licitante, atendendo às necessidades dos 
setores do município de Fama – MG: 

 
Item Descrição Un Quant. Valor 

Unitário 
Valor Total  

1 

 

DIETA ENTERAL 
HIPERCALÓRICA E 
POLIMÉRICA,COMPLETAMENT
E BALANCEADA DO PONTO DE 
VISTA NUTRICIONAL. COM UMA 
ALTA DENSIDADE CALÓRICA E 
TEOR NORMO PROTEICO, 
OFERECE 8 G/L DE FIBRAS. 
SUA ADMINISTRAÇÃO PODE 
SER FEITA TANTO POR VIA 
ORALQUANTO POR SONDA. 
MARCA DE REFERÊNCIA 
ISOSOURCE 1.5,-1LITRO OU 
NUTRISON ENERGY 1,5- 1LITRO 

LITRO 4500 R$ 47,50 R$ 213.750,00 

2 DIETA DESTINADA PARA 
NUTRIÇÃO DE PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, 
COM CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
DE DIETAS E/OU RESTRIÇÕES 
ALIMENTARES. É 
NORMOCALÓRICO, FORNECE 
1,2KCAL A CADA 1ML E UM MIX 
DE FIBRAS. ÁGUA, 
MALTODEXTRINA, CASEINATO 
DE SÓDIOOBTIDO DO LEITE DE 
VACA, TRIGLICERÍDIOS 
DECADEIA MÉDIA, ÓLEO DE 
CANOLA, CASEINATO DE 
CÁLCIO OBTIDO DO LEITE DE 
VACA, FIBRA DE SOJA, GOMA 
GUAR PARCIALMENTE 
HIDROLISADA, CITRATO DE 

Litro  1500 R$ 45,15 R$ 67.725,00 
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POTÁSSIO, FOSFATO DE 
CÁLCIO TRIBÁSICO, CITRATO 
SÓDICO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, L- ASCORBADO DE 
SÓDIO, ÓCIDO DE MAGNÉSIO, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, 
ACETATO DE DL-A- 
TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, 
SULFATO FERROSO, SULFATO 
DE ZINCO, PALMITATO DE 
RETINILA, FITOMENADIONA, 
SULFATO DE MANGANÊS, D- 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
GLUCONATO DE COBRE, D- 
BIOTINA, CLORIDRATO DE 
CLORETO DE TIAMINA, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
RIBOFLAVINA, 
COLECALCIFEROL, SELENITO 
DE SÓDIO, IODETO DE 
POTÁSSIO, 
CIOANOCOBALAMINA, 
MOLIBDATO DE SÓDIO, 
CLORETO DE CROMO, ÁCIDO N-
PTEROIL-L- GLUTÂMICO, 
ANTIESPUMANTES MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS 
GRAXOS E 
POLIDIMETILSILOXANO, A 
EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA, AROMATIZANTE, 
ESTABILIZANTE CARRAGENA E 
CORANTENATURALURUCUM. 
MARCADE REFERÊNCIA: 
ISOSOURCE MIX1,2-1LITRO, 
NUTRISON ENERGY MULTI 
FIBER1.5 

3 DIETA ENTERAL 
INDUSTRIALIZADA 
NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA,SEMLACTO
SEEISENTADE FIBRAS, 
COMPOSTO POR 100% 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E 
QUE OFERECE TODOS OS 
NUTRIENTES NECESSÁRIOS 
PARA UMA DIETAS, AUXILIA NA 
MANUTENÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL. CONTÉM  100% 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA 
PARA PESSOAS COM ALERGIA 
À PROTEÍNA DO LEITE OU 
TENHA PREFERÊNCIA À 

LITRO 1000 R$ 36,50 R$ 36.500,00 
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PROTEÍNA VEGETAL, 
SUGESTÃO DE CONSUMO: 
ISOSOURCE SOYA PODE SER 
CONSUMIDO POR SONDA 
ALIMENTAR OU POR VIA ORAL. 
A DOSAGEM SEMPRE DEVE 
SER INDICADA CONFORME 
ORIENTAÇÃO DO MÉDICO OU 
NUTRICIONISTA. MARCA 
REFERÊNCIA: ISOSOURCE 
SOYA 

4 DIETA  ESPECIALIZADA  PARA 
NUTRIÇAO ENTERAL E ORAL NO 
AUXILIO GLICÊMICO DESTINADA 
PARANUTRIÇÃO DE PESSOAS 
COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS, COM CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS DE DIETAS E/OU 
RESTRIÇÕES ALIMENTARES. 
APRESENTA EM SUA 
COMPOSIÇÃO INGREDIENTES 
COMO: CARBOIDRATOS DE 
LENTA ABSORÇÃO E FIBRAS 
(15G/L), SEM ADIÇÃO DE 
SACAROSE.ÁGUA, ÓLEO DE 
CANOLA, AMIDO DE TAPIOCA, 
CASEINATO DE SÓDIO OBTIDO 
DO LEITE DE VACA, ÓLEO DE 
CANOLA, CASEINATO DE 
CÁLCIO, MALTODEXTRINA, 
FRUTOSE, PROTEÍNA ISOLADA 
DE SOJA,GOMA GUAR 
PARCIALMENTE HIDROLISADA, 
CASEINATO DE CÁLCIO OBTIDO 
DO LEITE DE VACA, FIBRA DE 
SOJA, INULINA, MINERAIS 
(FOSFATO DE CÁLCIO 
TRIBÁSICO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO,CLORETODEPOTÁS
SIO,SULFATOFERROSO,SULFAT
O DE ZINCO, GLUCONATO DE 
COBRE, SULFATO DE 
MANGANÊS, IODETO DE 
POTÁSSIO, CLORETO DE 
CROMO, MOLIBDATODESÓDIO 
ESELENITODE SÓDIO), 

 LITRO 3100 R$ 64,03 R$ 198.493,00 
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VITAMINAS (L-ASCORBATO DE 
SÓDIO, BITARTARATODE 
COLINA, ACETATO DE DL-Ó-
TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
CLORIDRATO DE CLORETO DE 
TIAMINA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, PALMITATO DE 
RETINILA,RIBOFLAVINA, ÁCIDO 
N-PTEROIL-LGLUTÂMICO, 
FILOQUINONA,  D-
BIOTINA, COLECALCIFEROL, 
CIANOCOBALAMINA), 
ESTABILIZANTES CITRATO DE 
POTÁSSIO, CELULOS 
MICROCRISTALINA, 
CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA E CITRATO DE SÓDIO, 
EMULSIFICANTES LECITINA DE 
SOJA, AROMATIZANTES, 
REGULADOR DE ACIDEZ 
HIDRÓXIDO DEPOTÁSSIO, 
EDULCORANTE SUCRALOSEE 
ENTIESPULMANTEPOLIDIMETIL
SILOXANO.ALÉRGICOS: 
CONTÉM DERIVADOS DE LEITE 
E SOJA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, AGITAR BEM ANTES 
DE USAR. FÓRMULA 
COMERCIALMENTE ESTÉRIL. 
MANUSEAR DE ACORDO COM 
AS BOAS PRÁTICAS DE 
MANIPULAÇÃO PARA EVITAR 
CONTAMINAÇÃO. MARCA 
REFERÊNCIA: NOVASOURCE 
GC OU DIASON1.0 OU 
DIANUTRI1.0 

5 FÓRMULA ESPECIALIZADA 
DESTINADA PARANUTRIÇÃO 
DE PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, 
COM CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS DE DIETAS E/OU 
RESTRIÇÕES ALIMENATES. 
FÓRMULA HIPERPROTEICA, 
NORMOCALÓRICA, 

LITRO 1000 R$ 50,00 R$ 50.000,00 
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NORMOLIPÍDICA, FONTE DE 
CÁLCIO E FERRO E ALTOTEOR 
DE VITAMINA C E D.ÁGUA, 
MALTODEXTRINA, CASEINATO 
DE SÓDIO, ÓLEO DE CANOLA 
COM BAIXO TEOR ERÚCICO, 
ÓLEODE GIRASSOL, MINERAIS 
(CITRATO DE POTÁSSIO, 
FOSFATO DE CÁLCIO 
TRIBÁSICO, CITRATO SÓDICO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, 
ÓXIDO DE MAGNÉSICO, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO 
DE ZINCO, SULFATO DE 
MANGANÊS, GLUCONATO DE 
COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, 
CLORETO DE CROMO, 
MOLIBDATO DE SÓDIO E 
SELENITO DE SÓDIO), 
CASEINATO DE CÁLCIO, 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
ÓLEO DE GIRASSOL COM ALTO 
TEOR OLEICO, 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA 
MÉDIA, VITAMINAS 
(BITARTARATO DE COLINA, L- 
ASCORBATO DE SÓDIO, 
ACETATO DE DL-ALFA- 
TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, 
D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
CLORIDRATO DE CLORETO DE 
TIAMINA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, 
RIBOFLAVINA,PALMITATO DE 
RETINILA, ÁCIDO N-PTEROIL-L- 
GLUTÂMICO,FITOMENADIONA, , 
COLECALCIFEROL  E 
CIANOCOBALAMINA), 
EMULSIFICANTE CARRAGENA, 
CORANTE NAUTAL URUCUM E 
ANTIESPUMANTE 
POLIDIMETILSILOXANO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
NOVASUORCE SENIO 1.2 

6 FÓRMULA ESPECIALIZADA 
DESTINADA PARANUTRIÇÃO 
DE PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, 
COM CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS DE DIETAS E/OU 

FRAS
CO 

(SIST
EMA 
FECH

1000 R$ 80,00 R$ 80.000,00 
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RESTRIÇÕES ALIMENTARES. 
FÓRMULA HIPERPROTEICA, 
HIPERLIPÍDICA, SEM ADIÇÃO 
DE SACAROSE E ISENTA DE 
LACTOSE.ÁGUA, 
MALTODEXTRINA, CASEINATO 
DE SÓDIO, ÓLEO DE CANOLA 
COM BAIXO TEOR ERÚCICO, 
CASEINATO DE 
CÁLCIO,TRIGLICERÍDEOSDECA
DEIAMÉDIA,ÓLEODE 
SOJA,MINERAIS(CITRATODEPO
TÁSSIO,CITRATODE CÁLCIO, 
SAIS DE MAGNÉSIO DO ÁCIDO 
CÍTRICO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, FOSFATO DE 
CÁLCIO TRIBÁSICO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE MANGANÊS, 
GLUCONATO DE COBRE, 
IODETO DE POTÁSSIO, 
CLORETO DE CROMO, 
MOLIBDATO DE SÓDIO, 
SELENITO DE SÓDIO), 
VITAMINAS (BITARTARATO DE 
SOLINA, L-ASCORBATO DE 
SÓDIO, ACETATO DE DL-ALFA-
TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, 
D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
CLORIDRATO DE CLORETO DE 
TIAMINA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, 
PALMITATO DERETINILA, ÁCIDO
 N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, 
FITOMENADIONA, D-BIOTINA, 
COLECALCIFEROL, 
CIANOCOBALAMINA), 
EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA, AROMATIZANTE, 
REGULADOR DE ACIDEZ 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, 
EDULCORANTE SUCRALOSE E 
ANTIESPUMANTE 
POLIDIMETILSILOXANO – 
MARCADE REFERÊNCIA: 
NOVASOURCE HP 

ADO) 

7 FÓRMULA MODIFICADAPARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL 
HIPERCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, ADICIONADA 
DE ARGININA E PROLINA. COM 
ALTO TEOR DE ZINCO, 
DELÊNIO, VITAMINAS A, E E C 
E SEM ADIÇÃO DE 
SACAROSE.ÁGUA, 

BOLSA 
(SISTE-
MA 
FECHA
- DO) 

1000 R$ 
112,50 

R$ 112.500,00 
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MALTODEXTRINA, AMIDO DE 
TAPIOCA, CASEINATO DE 
CÁLCIO OBTIDO DO LEITE DE 
VACA, PROTEÍNA DE SOJA, 
ÓLEO DE SOJA, ÓLEO DE 
CANOLA COM BAIXO TEOR 
ERÚCICO, L- 
ARGININA,.INULINA,
 FRUTOOLIG
OSSACARÍDEOS, 
TRIGLICERPIDEIS DE CADEIA 
MÉDIAL-PROLINA, SAIS DE 
MAGNÉSIO DO ÁCIDO CÍTRICO, 
BITARTARATO DE COLINA, L-
ASCORBATO DE SÓDIO, 
FOSFATO DECÁLCIO 
TRIBÁSICO, CLORETO DE 
SÓDIO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, ACETATO DE DL-A-
TOCOFERILA, FOSFATO DE 
CÁLICO, SULFATO FERROSO, 
FOSFATO DE POTÁSSIO 
MONOBÁSIO, SULFATO DE 
ZINCO, NICOTINAMIDA, ÓXIDO 
DE ZINCO, SULFATO DE 
MANGANÊS, GLUCONATO DE 
COBRE, D-PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, CLORIDRATO DE 
CLORETO DE TIAMINA, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
RIBOFLANIVA,PALMITATO DE 
RETINILA, SULFATO DE 
COBRE, ACETATO DE 
RETINILA, ÁCIO FÓLICO, 
SELENITO DE SÓDIO, IODETO 
DE POTÁSSIO, CLORETO DE 
CROMO, MILIBDATO DE SÓDIO, 
FITOMENADIONA, CELULOSE 
MICROCRISTALINA, 
CARBOXIMETIL CELULOSE 
SÓDICAE CARRAGENA, 
REGULADOR DE ACIDEZ 
ÁCIDO CÍTRICO, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA E ANTI 
ESPUMANTEPOLIDIMETILSILO
XANO- MARCA DE 
REFERÊNCIA: NOVASOURCE 
PRO LINE 

8 SUPLEMENTO AUXILIA NO 
PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO 
EM GERAL, COMO LESÕES 

Fras 
co  

200 
ml 

1000 R$ 25,00 R$ 25.000,00 
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POR PRESSÃO, PÉ DIABÉTICO 
E OUTRAS FERIDAS. A 
REGENERAÇÃO DE TECIDOS É 
UM PROCESSO QUE EXIGE 
VÁRIOS NUTRIENTES DO 
SAUDÁVEL. EM QUADROS DE 
DESNUTRIÇÃO,EM QUE HÁ 
PERDA DE MASSA MAGRA, A 
INGESTÃO DE PROTEÍNAS 
DEVE SER SUFICIENTE PARA 
REPOR A  CARÊNCIA E ATUAR 
NA CICATRIZAÇÃO. A 
QUALIDADE E A QUANTIDADE 
DE COLÁGENO É 
DETERMINANTE PARA A 
RESISTÊNCIA DA CICATRIZ E A 
RAPIDEZ DA SUA FORMAÇÃO. 
POR ISSO, É IMPORTANTE 
SUPLEMENTAR A 
ALIMENTAÇÃO COM AMINO 
ÁCIDOS QUE PROMOVEM A 
SÍNTESE DA PROTEÍNA, COMO 
A PROLINA. POSSUI EM SUA 
FÓRMULA AMINO ÁCIDO 
PROLINA, SENDO UM DOS 
COMPONENTES PRIMÁRIOS 
QUE AUXILIAM NA 
SÍNTESE(PRODUÇÃO) DO 
COLÁGENO, QUE AUXILIA NA 
RENOVAÇÃO CELULAR E 
REGENERAÇÃO DE TODOS OS 
NOSSOS TECIDOS, 
MELHORANDO ASSIM A 
TEXTURA DA PELE E 
AUXILIANDO NA CICATRIZAÇÃO 
DEFERIDAS,ÚLCERAS E 
QUEIMADURAS, CONTÉM 
TAMBÉM A ARGININA, 
QUE POSSUI PAPEL 
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FUNDAMENTAL NO PROCESSO 
DE CICATRIZAÇÃO, POR SER 
UM COADJUVANTE NA 
SÍNTESE PROTEICA E 
REPRODUÇÃO CELULAR. 
ASSIM, DEVIDO AO SEU ALTO 
TEOR DE PROTEÍNA, 
ARGININAEPROLINA, JUNTO 
COM OS MINERAIS ZINCO E 
SELÊNIO E AS VITAMINAS A, E 
E C, POTENCIALIZA O 
PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO 
EM PACIENTES QUE 
APRESENTAM LESÕES POR 
PRESSÃO, LESÕES CRÔNICAS, 
PÉDIABÉTICO, ENTRE 
OUTROS. SABORES 
DISPONÍVEL NO MOMENTO.
 MARCA DE 
REFERÊNCIA: NOVASOURCE 
PRO LIFE 200ML 

9 SUPLEMENTO DESTINADO 
PARA  NUTRIÇÃO DE 
PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, 
COM CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS DE DIETAS E/OU 
RESTRIÇÕES ALIMENTARES. É 
HIPERCALÓRICO, 
FORNECENDO 2,0KCAL A 
CADA 1MLÁGUA, XAROPE DE 
GLICOSE,ÓLEO DE GIRASSOL, 
CASEINATO DE SÓDIO OBTIDO 
DO LEITE DEVACA, CASEINATO 
DE CÁLCIO OBTIDO DO LEITE 
DE VACA, ÓLEO DE MILHO, 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA 
MÉDIA, MINERAIS (CITRATO 
SÓDICO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, FOSFATO 
TRICÁCICO, CITRATO DE 
CÁLCIO, CITRATO DE 
POTÁSSIO, HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO, ÓXIDO DE 
MAGNÉSIO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO 

Frasco  1000 R$ 
145,00 

R$ 145.000,00 
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FERROSO,GLUCONATODE 
COBRE,SULFATO DE 
MANGANÊS, IODETO DE 
POTÁSSIO E SELENITO DE 
SÓDIO), FRUTOSE, 
MALTODEXTRINA, L-ARGININA, 
VITAMINAS (BITARTARATO DE 
COLINA, L-ASCORBATO DE 
SÓDIO, ACETATO DE DL-ALFA 
TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, 
DPANTOTENATO DE CÁLCIO, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
CLORIDRATO DETIAMINA, 
RIBOFLAVINA, PALMITATO DE 
RETINILA, BETACAROTENO, 
ÁCIDO N-PTEROIL-L-
GLUTÂMICO, D- BIOTINA, 
FILOQUINONA, 
COLECALCIFEROL E 
CIANOCOBALAMINA),
 LCARNITINA, TAURINA, 
AROMATIZANTE, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA,ESTABILIZANTES 
CELULOSE MICROCRISTALINA 
E CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA E ANTIESPUMANTE 
POLIDIMETILSILOXANO. 
REFERÊNCIA NOVASSURCE 
REN SISTEMA FECHADO. 

10 SUPLEMENTO ALIMENTAR 
PARA PACIENTES RENAISEM 
DIÁLISE, HIPERCALÓRICO E 
HIPERPROTEICO,BAIXO EM 
AÇÚCARES. ISENTO DE 
LACTOSE. RICO EM 
PROTEÍNAS, COM 18G DE 
PROTEÍNA/PORÇÃO. FONTE DE 
VITAMINA C, B6, B12 E 
FERRO.ÁGUA, 
MALTODEXTRINA, XAROPE DE 
GLICOSE, AMIDO DE TAPIOCA, 
CASEINATO DE CÁLCIO, 
CASEINATO DE SÓDIO, 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
ÓLEO DECANOLA COM BAIXO 
TEOR ERÚCICO, 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA 
MÉDIA, ÓLEO DE MILHO, 
MINERAIS (SAIS DE MAGNÉSIO 
DO ÁCIDO CÍTRICO, CLORETO 
DE MAGNÉSIO,SULFATO 
FERROSO,SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE MANGANÊS, 

Frasco 1.600 R$25,00 R$ 40.000,00 
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GLUCONATO DE COBRE, 
IODETO DE POTÁSSIO, 
CLORETO DE CROMO, 
MOLIBDATO DE SÓDIO E 
SELENITO DE SÓDIO), 
VITAMINAS (BITARTARATO DE 
COLINA, LASCORBATO DE 
SÓDIO, ACETATO DE DL-
ALFATOCOFERILA, 
NICOTINAMIDA,CLORIDRATOD
ECLORETODETIAMINA, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
PALMITATO DE RETINILA, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
RIBOFLAVINA, ÁCIDO N- 
PTEROIL-L-
GLUTÂMICO,FITOMENADIONA, 
D-BIOTINA, COLECALCIFEROL
 E CIANOCOBALAMINA), 
AROMATIZANTES, 
REGULADORES DE ACIDEZ 
ÁCIDO CÍTRICO, CITRATO DE 
POTÁSSIO, FOSFATO 
DISSÓDICO E HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA, 
ESTABILIZANTES CELULOSE 
MICROCRISTALINA E 
CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA E EDULCORANTE 
SUCRALOSE.MARCA DE 
REFERÊNCIA:NOVASUORCE 
REN 200 ML OU NUTRI RENAL 
2.0 – 200 ML 

11 SUPLEMNTO DESENVOLVIDO 
PENSADO NAS NECESSIDADES 
NUTRICIONAIS DE QUEM JÁ 
PASSOU DOS 50 ANOS E 
AINDA TEM MUITO O QUE 
APROVEITAR, COMO PARTE 
DE DIETA COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE OU PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DA 
NUTRIÇÃO DIÁRIA.. UM 
COMPOSTO LÁCTEO COM 
VITAMINAS E MINERAIS EM PÓ, 
COM CÁLCIO, PROTEÍNAS, 
VITAMINA D E OUTROS 
NUTRIENTES ESSENCIAIS. 
RICO EM ZINCO, SELÊNIO, 
COBRE, ÁCIDO FÓLICO, 
BIOTINA, TIAMINA, 
RIBOFLAVINA, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, VITAMINAS D, 

LATA 4000 R$ 

175,00 

R$ 700.000,00 
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C,A, E, K, B6 E B12. FONTE DE 
PROTEÍNAS, CÁLCIO, FERRO, 
FÓSFORO, MAGNÉSIO, 
MANGANÊS, NIACINA. CONTÉM 
LACTOSE.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN MARCA DE 
REFERÊNCIA: NUTREN SENIOR 
SEM SABOR OU SUSTAP 
SENIOR SEM SABOR 

12 SUPLEMENTO DESENVOLVIDO 
PENSADO NAS NECESSIDADES 
NUTRICIONAIS DE QUEM JÁ 
PASSOU DOS 50 ANOS E 
AINDA TEM MUITO O QUE 
APROVEITAR, COMO PARTE 
DE DIETA COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE OU PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DA 
NUTRIÇÃO DIÁRIA.. UM 
COMPOSTO LÁCTEO COM 
VITAMINAS E MINERAIS EM PÓ, 
COM CÁLCIO, PROTEÍNAS, 
VITAMINA D E OUTROS 
NUTRIENTES ESSENCIAIS. 
RICO EM ZINCO, SELÊNIO, 
COBRE, ÁCIDO FÓLICO, 
BIOTINA, TIAMINA, 
RIBOFLAVINA, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, VITAMINAS D, 
C,A, E, K, B6 E B12. FONTE DE 
PROTEÍNAS, CÁLCIO, FERRO, 
FÓSFORO, MAGNÉSIO, 
MANGANÊS, NIACINA. CONTÉM 
LACTOSE. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN OBSERVAÇÃO: 
RODIZIO DE SABORES – 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
NUTREN SENIOR SABORES ( 
CHOCOLATE,/MIX DE 
FRUTAS/CAFÉ COM LEITE, 
ETC) OU SUSTAP MAIS 
SABORES VARIADOS. FAZER 
RODIZIO DE SABORES. 

LATA 2000 R$ 
195,00 

R$ 390.000,00 

13 SUPLENTO COMPOSTO 
LÁCTEO ADICIONADO DE 
VITAMINAS, MINERAIS E 
FIBRAS. RICO EM SELÊNIO, 
VITAMINA A, E, C, B1, B12, D E 
K. FONTE DE PROTEÍNAS, 
CÁLCIO, FÓSFORO, FERRO, 
ZINCO, COBRE,VITAMINAS B2, 
B6, BIOTINA E ÁCIDO 
PANTOTÊNICO. ZERO 
LACTOSE. SEM ADIÇÃO DE 

LAT
A 

2000 R$ 
205,00 

R$ 410.000,00 
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AÇÚCARES* E SEM GLÚTEN. 
CONTÉM FIBRAS SOLÚVEIS. 
GORDURAS31%,PROTEÍNAS 
34%, CARBOIDRATOS -35%. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
NUTREN SENIOR 
ZEROLACTOSE. 

14 FÓRMULA DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA 
CRIANÇAS, JÁ VEM COM LEITE, 
BASTA ADICIONAR ÁGUA! 
FORNECE 26 VITAMINAS E 
MINERAIS E É RICO EM 
CÁLCIO, FERRO E ZINCO, 
NUTRIENTES ESSENCIAIS QUE 
AJUDAM SEU FILHO A VIVER O 
MELHOR DESTA FASE DA VIDA. 
LEITE EM PÓ INTEGRAL (LEITE 
INTEGRAL, VITAMINAS (L-
ASCORBATO DE SÓDIO, 
ACETATO DE RETINILA E 
COLECALCIFEROL), MINERAIS 
(PIROFOSFATO E SULFATO DE 
ZINCO) E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA), AÇÚCAR, 
CACAU, MINERAIS (FOSFATO 
DE CÁLCIO TRIBÁSICO, 
CARBONATO DE MAGNÉSIO, 
PIROFOSFATO, SULFATO DE 
MANGANÊS,SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE COBRE E 
SELENITO DE SÓDIO), 
MALTODEXTRINA, VITAMINAS 
(BITARTARATO DE COLINA, L-
ASCORBATO DE SÓDIO, MIO-
INOSITOL, NICOTINAMIDA, 
ACETATO DE DLALFA-
TOCOFERILA, DPANTOTENATO 
DE CÁLCIO, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, TIAMINA 
MONONITRATO, RIBOFLAVINA, 
ÁCIDO N-PTEROILL-
GLUTÂMICO, FILOQUINONA, 
DBIOTINA, COLECALCIFEROL E 
CIANOCOBALAMINA), 
AROMATIZANTES, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA E ESPESSANTE 
GOMAXANTANA. MARCA DE 
REFERÊNCIA: NUTREN KIDS-
SABORES VARIADOS 

LAT
AS 

1000 R$ 50,00 R$50.000,00 

15 FORMULA INDICADA PARA 
LACTENTES DE 0 A 6 MESES 
CONTÉM PREBIÓTICOS, DHA, 

LAT 
AS 

2000 R$ 98,05 R$ 196.100,00 
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ARA E NUCLEOTÍDEOS 
INDICADO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES NUTRICIONAIS 
NÃO CONTÉM GLÚTEN 
CONTÉM LACTOSE. MARCA DE 
REFERÊNCIA: NAN CONFORT 
800 G OU APTAMIL PREMIUM 
800 G 

16 FÓRMULA 
INDICADAPARALACTENTES 
DE6 -12 MESES CONTÉM 
PREBIÓTICOS, DHA, ARA E 
NUCLEOTÍDEOS INDICADO 
PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES NUTRICIONAIS 
NÃO CONTÉM GLÚTEN 
CONTÉM LACTOSE. MARCA DE 
REFERÊNCIA: NAN CONFORT 
LACTENTES DE 6-12 MESES 
800G OU APTAMIL PREMIUM 
800G 6-12 MESES 

LAT 
AS 

1500 R$ 

100,00 

R$ 150.000,00 

17 FORMULA INDICADA PARA 
LACTENTES DE 1 - 3 ANOS 
CONTÉM PREBIÓTICOS, DHA, 
ARA E NUCLEOTÍDEOS 
INDICADO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES NUTRICIONAIS 
NÃO CONTÉM GLÚTEN 
CONTÉM LACTOSE. MARCA DE 
REFERÊNCIA: NAN CONFORT 
LACTENTES DE 1 –3 ANOS 
800G, APTAMIL PREMIUM 800G 
1-3 ANOS  

LAT 
AS 

1500 R$ 
103,34 

R$ 155.010,00 

18 FÓRMULA INFANTIL INDICADA 
PARA LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES DE 0 A 12 MESES. 
CONTÉM PREBIÓTICOS, 2´FL, 
DHA, ARA, E NUCLEOTÍDEOS, 
ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDA PARA BEBÊS 
COM NECESSIDADE DE UMA 
FÓRMULA ESPESSADA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: NAN 
ESPESSAR HMO 800G  OU 
APTAMIL 800G 0 -12 MESES. 

LAT 
AS 

500 R$ 
110,00 

R$ 55.000,00 

19 FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO PARA 
LACTANTES À BASE DE SOJA. 
FONTE DE ÁCIDOS GRAXOS, 
COMO DHA E ARA, SUA 

LAT 
AS 

500 R$ 
200,00 

R$ 100.000,00 
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FÓRMULA É IDEAL PARA 
BEBÊS DE 0 A 12 MESES, 
INTOLERANTES A LACTOSE OU 
A QUALQUER COMPONENTES 
DO LEITE EM GERAL. MARCA 
DE REFERÊNCIA: NAN SOYA 
800G OU APTAMIL SOYA 800G 
0 – 12 MESES. 

20 FÓRMULA INDICADA PARA 
CRIANÇAS INTOLERANTES A 
LACTOSE E QUE ESTÃO NA 
FASE PRÉ-ESCOLAR, UMA DAS 
FASES INFANTIS MAIS 
EVOLUTIVAS E COM GRANDES 
DESCOBERTAS. DURANTE 
ESSE PERÍODO, AS ESCOLHAS 
ALIMENTARES PODEM 
CAUSAR IMPACTOS QUE SE 
ESTENDEM ATÉ A VIDA 
ADULTA. POR ISSO, SUA 
FÓRMULA É ENRIQUECIDA 
COM VITAMINAS (A, B, C E D), 
FIBRAS E MINERAIS (CÁLCIO, 
FERRO E ZINCO), QUE 
AUXILIAM NO 
DESENVOLVIMENTO 
CEREBRAL, NA COGNIÇÃO, NA 
FORMAÇÃO DE OSSOS, NO 
CRESCIMENTO ADEQUADO E 
NO FORTALECIMENTO DO 
SISTEMA 
IMUNOLÓGICO.MARCA DE 
REFERÊNCIA: NESLAC 
COMFORT 3+ 

LAT 
AS 

400 R$ 
110,00 

R$ 44.000,00 

21  ESPESSANTE INSTANTÂNEO 
INOVADOR PROJETADO PARA 
ENGROSSAR PRATOS 
QUENTES E FRIOS OU 
LÍQUIDOS PARA AJUDAR 
PESSOAS COM DIFICULDADES 
DE DEGLUTIÇÃO. DIFERENTE 
DE OUTROS ESPESSANTES, 
NÃO ALTERA A APARÊNCIAOU 
CHEIRO DE SUA COMIDA OU 
BEBIDAS. MARCA DE 
REFERÊNCIA: ESPESSANTE E 
GELIFICANTE THICKEN UP 
CLEAR.125 G 

LAT 
AS 

200 R$92,00 R$ 18.500,00 

22 FÓRMULA MODIFICADA PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL, COM 
ALTA DENSIDADE 
ENERGÉTICA, 

BOL 
SA 

600 R$ 55,24 R$ 33.144,00 
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HIPERPROTEICAE 
HIPERLIPÍDICA. 
ESPECIALMENTE FORMULADA 
PARA ATENDER À DEMANDA 
DE PACIENTES GRAVES 
HIPERGLICÊMICOS OU 
DIABÉTICOS. ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E 
GLÚTEN. CONTÉM ALTO TEOR 
DE GORDURAS 
MONOINSATURADAS, BAIXO 
TEOR DE GORDURAS 
SATURADAS E MISTURA DE 
LIPÍDIOS, FORNECENDO OS 
ÁCIDOS GRAXOS W3 (DHAE 
EPA). ENRIQUECIDO COM MIX 
DECAROTENOIDES (Α, Β E Ƴ 
CAROTENO, LICOPENO, 
LUTEÍNA E ZEAXANTINA) E MIX 
DE FIBRAS - MF6, QUE 
CONTRIBUI PARA O 
CONTROLE GLICÊMICO E 
PROMOVE AÇÃOPREBIÓTICA. 
INDICAÇÕES: PACIENTES 
GRAVES HIPERGLICÊMICOS 
OU DIABÉTICOS. 
APRESENTAÇÃO 1000ML 
SISTEMA FECHADO. MARCA 
DE REFERÊNCIA:NUTRISON 
ADVANCED, OU DIASON 
ENERGY HP 

23 SUPLEMENTO ALIMENTAR QUE 
AJUDA A MANTER ESTÁVEIS 
OS NÍVEIS DE AÇÚCAR NO 
SANGUE, POIS PROMOVE A 
INGESTÃO LENTA DE 
CARBOIDRATOS,QUE DIMINUI 
OS PICOS DE AÇÚCAR AO 
LONGO DO DIA E, POR ISSO, É 
UM SUPLEMENTO 
RECOMENDADO PARA 
INDIVÍDUOS COM DIABETES. 
ALÉM DISSO, É RICO EM 
PROTEÍNA E TEM POUCAS 
CALORIAS, O QUE AJUDA A 
LIDAR COM A FOME E, POR 
ISSO, PODE CONTRIBUIR A 
PERDA DE PESO. ESTE 
SUPLEMENTO SÓ DEVE SER 
USADO POR INDICAÇÃO DO 
MÉDICO OU NUTRICIONISTA E, 
NÃO DEVE SER USADO PARA 

LAT 
AS 

500 R$ 
130,00 

R$ 65.000,00 
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SUBSTITUIR UMA REFEIÇÃO. 
ALÉM DISSO, POSSUEEM 
FORMA DE CEREAIS, BARRAS 
E EM PREPARO PRONTO A 
BEBER, COM DIFERENTES 
SABORES COMO MORANGO, 
NOZES, CHOCOLATE OU 
BAUNILHA.MARCA DE 
REFERÊNCIA: GLUCERNA PÓ 
400 G 

24 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ 
PARA LACTENTES E CRIANÇAS 
DE 0 A 36 MESES, COM 
PROTEÍNASLÁCTEAS 
EXTENSAMENTE 
HIDROLISADAS, FONTE DE 
PROBIÓTICOS (GOS/FOS) E 
NUCLEOTÍDEOS, RICO EM DHA 
E ARA. MARCA DE 
REFERÊNCIA: APTAMIL PEPTI 
400G 

LAT 
AS 

1000 R$ 
181,00 

R$ 181.000,00 

25 FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA 
DESTINADAS A 
NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM PROTEÍNA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA 
E COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE, COM DHA E ARA E 
NUCLEOTÍDEOS, IDADE 
RECOMENDADA: CRIANÇAS 
MENORES DE 1 (UM) ANO 
DEIDADE. MARCA DE 
REFERÊNCIA:PREGOMIN PEPTI 
400G 

LAT 
AS 

600 R$ 
211,00 

R$ 126.600,00 

26 FÓRMULA INFANTILEM 
PÓPARABEBÊSDE0 A3 ANOS, 
IDEAL PARA TODOS OS 
LACTENTES, INCLUSIVE OS 
COM INTOLERÂNCIA A 
LACTOSE, FONTE DE 
AMINOÁCIDOS LIVRES E DHA E 
ARA,NÃO CONTÉM GLÚTEN 
NEM SACAROSE, ZERO 
LACTOSE. MARCA DE 
REFERÊNCIA: NEOCATEL CP 
400 G 

LAT 
AS 

1000 R$ 
320,00 

R$ 320.000,00 

27 SUPLEMENTO DE NUTRIÇÃO LAT 1000 R$85,00 R$ 85.000,00 
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ORAL E ENTERALINFANTIL 
HIPERCALÓRICO, COM 
1,5KCAL/ML, PARA CRIANÇAS 
QUE PRECISAM DE UM 
APORTE ENERGÉTICO MAIOR, 
POR TEREM DIFICULDADE DE 
MANTER OU GANHAR PESO, E 
PRECISAM RECUPERAR A 
NUTRIÇÃO. CONTÉM 29 
VITAMINAS E MINERAIS, 
OFERECE MAIS ENERGIA EM 
MENOR VOLUME PARA RÁPIDA 
RECUPERAÇÃO NUTRICIONAL 
E É ISENTO DE 
LACTOSE.SUPLEMENTO 
INFANTIL HIPERCALÓRICO, 
SEM LACTOSE, 
DESENVOLVIDO PARA PARA 
CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS. 
COM NUTRIENTES QUE 
AJUDAM NA RECUPERAÇÃO 
NUTRICIONAL, NA 
DIFICULDADE DE 
CRESCIMENTO E/OU NA 
MANUTENÇÃO DO PESO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
FORTINI PLUS 400G 
(SEM SABOR) 

AS 

 
1 . 2 Da Natureza do Objeto  

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. Consideram-se bens e 
serviços comuns, para fins e efeitos do art.6º, inc. XIII, Lei 14.133/2021, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio 
das precificações usuais de mercado. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA  CONTRATAÇÃO  

2.1 Justificativa e o objetivo desta contratação tem por finalidade de melhorar os atendimentos dos 
munícipes. 

2.2 Justificando assim a contratação de empresa para efetuar a aquisição de suplemento alimentar 
para suprir as necessidades dos pacientes atendidos pela rede municipal de saúde, visando o bem 
estar e a garantia de saúde dos munícipes de Fama – mg. 

 

3. PAGAMENTO 

3. 1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta )dias contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicado pelo Contratado. 
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3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

3.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante. 

3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

3.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação. 

3.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

3.10  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

3.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 

3.12 As notas fiscais serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as discriminações 
necessárias, devendo ser atestadas pelo Órgão recebedor, que encaminhará as mesmas à Seção 
Financeira. 

3.13 A Prefeitura Municipal de Fama pagará pelo fornecimento os preços unitários constantes da 
planilha da vencedora, em real, multiplicados pelas quantidades efetivamente entregues e aferidas, 
que será devidamente registrado no nome do fornecedor. 
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3.14  Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às normas referentes ao 
pagamento de fornecedores. 

3.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido, previsto na referida 
Lei Complementar. 

3.16 As retenções referentes ao imposto de renda serão realizadas conforme Instrução Normativa 
1234/12. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 Consideram-se bens comuns, para fins e efeitos do art. 6°, inc. XIII, da Lei 14.133/2021. 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais de mercado. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  

 

5.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

5.1.1 SICAF; 

5.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

5.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também deseu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

5.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. O fornecedor será convocado para manifestação 
previamente a uma eventual negativa de contratação. 

5.5  Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

5.6 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
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5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

5.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

5.10 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

5.10.1 Habilitação Jurídica 

(        ) Ato constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) 

(        ) Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 

(        ) Procuração dos respectivos representantes nas licitações 

(        ) Documentos dos Sócios 

(        ) Documentos do Representante Legal 

(        ) Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 

 

5.10.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

(        )  Documento que comprova Inscrição no Cadastro de Pessoas Física e Jurídica 
(expedidos pela Secretaria da Receita Federal) 

(        )  Inscrição Estadual e Inscrição Municipal 

(        )  Certidão negativa de débitos Trabalhistas 

(        )  Certidão negativa de débitos do INSS  

(        )  Certidão negativa de débitos do FGTS (solicitada através da Caixa Econômica Federal 
ou pelo site da Caixa, com validade de 30 dias) 

(       )  Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (emitida pela Receita 
Federal, com validade de 180 dias, ou pelo site de 30 dias) 

(        )  Certidão negativa de débitos estaduais (emitido pela Secretaria Estadual da Fazenda, 
com validade de 90 dias) 

(        )  Certidão negativa de débitos municipais (emitida pela Secretaria de Estado Municipal da 
sua cidade) 

 

5.10.3. Qualificação econômico-financeira 

(        )  Balanço Patrimonial 
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(        )  Índices contábeis (Demonstrações contábeis do último exercícios) 

(        )  Certidão Negativa de Falência, Concordata e de execução patrimonial 

(        )  Capital Social ou Patrimônio Líquido, que deve ser de até 10% do valor total do contrato 

(        )  Certidão Negativa de Falência, Concordata e Execução Patrimonial 

(        )  Índices de Liquidez, que são definidos pelo edital 

 

 

 

 

 

5.10.4. Qualificação técnica 

(        )  Atestado de Capacidade Técnica Profissional (emitido por uma empresa privada ou por 
órgão governamental, a fim de atestar a qualidade do serviço prestado pelo licitante) 

(        )  Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional (emitido por empresa privada ou órgão 
governamental) – contendo em seu corpo descriminado de forma clara, contendo características, 
quantidades e descrição do material prestado . 

(        )  Registro no órgão regulamentador pertinente à empresa 

(        )  Inscrição na entidade profissional pertinente 

 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

6.1.2verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparadoou corrigido; 

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos. 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

7.1.1 efetuar o cumprimento do objeto em perfeitas condições,conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos,acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:marca,fabricante,modelo,procedência e 
prazo de garantia ou validade; 

7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios 

e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor(Leinº8.078, de 1990); 

7.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

7.1.5 manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 Da ata de registro de preços poderão ser originados contratos administrativos. 

 

8. DASUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

9 DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

9.1 A licitante vencedora terá o prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da convocação/comunicação para assinar a Ata de Registro de Preços. 

9.2 O fornecimento dos produtos/serviços será efetuado mediante a apresentação da 
Autorização de Fornecimento assinada pelo responsável indicado pela Contratante. 
 
9.3 Recebida à ordem de fornecimento/compra, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 5 
(cinco) DIAS ÚTEIS para entrega dos produtos/serviços, podendo este prazo ser prorrogado por  
igual prazo pela Prefeitura Municipal, em casos especiais que não possam ser cumpridos por 
motivos alheio à vontade de ambas as partes, conforme especificações do item 1.1. 

9,4 Verificada a não conformidade dos produtos entregues, ou de algum dos produtos, o licitante 
vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
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horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 
 
9,5 O prazo de validade, não podendo ser inferior a 60 (sessenta) corridos, a contar da abertura da 
mesma 
 

9,6 A Ata de Registro de Preços terá validade por 1(um) ano a contar da publicação da Ata de 
Registro de Preço, podendo ser feito o contrato referente à ata de registro de preços de acordo 
com a decisão da administração 
 

9,7 .A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido o mesmo 
examinado e considerado de acordo, ficando a empresa fornecedora obrigada a substituir os 
produtos/serviços considerados inadequados. 
 
9,8 Os produtos/serviços, objeto deste certame deverão ser entregues de acordo com as ordens de 
fornecimento, conforme especificações do item 1.1 e a propostas da licitante vencedora. 
 
9.9A proposta deve conter o valor unitário, bem como o valor global dos produtos. 

9.10 Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/prestação do serviço, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.11 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

9.12 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  

10. DO REAJUSTE E EQUILÍBRIO 

 

10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

10.2 O equilíbrio econômico financeiro será garantido na forma da lei, art. 124, inc. II, alínea “d”, da 
Lei 14.133/21, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Leinº14.133/2021,a contratada que: 
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11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer  das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3 falhar ou fraudar na execução do serviço; 

11.1.4 comportar-sede modo inidôneo; 

11.1.5 cometer fraude fiscal 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à CONTRATADA às 
seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

11.2.2 multamoratóriade1%(um por cento)por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço,no caso de 
inexecução total do objeto; 

11.2.4em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unida de 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

11.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

 

11.3 A sanção de impedimento de licitar e contratar, será válida até quando na declaração de 
idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, constarem .os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que  aplicou a penalidade,que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 

 

11.4Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 14133/2021,as empresas ou profissionais que: 

11.4.1tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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11.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 

11.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

 

11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –PAR. 

11.20 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.21 O processamento do  PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de dano se prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,com ou sem a participação de agente 
público. 

11.22 As penalidades serão obrigatoriamente  registradas no SICAF. 

 

12 DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

12.1 O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, 
permitindo a avaliação de custos e demandas, e possui os orçamentos, definindo a sistemática de 
suprimento, critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, 
procedimentos de fiscalização e gerenciamento, prazos de entre gaeapossibilidade de sanções 
administrativas, de forma clara, concisa e objetiva. 

 

 

 

Paola Mariana de Souza Dias Bruzzone 

Pregoeira 
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ANEXO II  
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA 

Pregoeira e Equipe de Apoio 

REFERÊNCIA: Processo Licitatório Nº 09/2025 - Edital de Pregão Presencial N° 09/2025 

OBJETO: POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA NA FARMÁCIA DE TODOS LIGADA À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
FAMA – MG. 
 

 

Através da presente, credenciamos o(a) 
Sr.(a)______________________________________, portador(a) da Cédula de Idendidade 
n°__________________e CPF nº _________________, a participar da licitação instaurada 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA -MG, Processo Licitatório nº09 /2025 – Pregão 
Presencial nº09/2025, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe, dentre 
outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso.  

 

Fama, 20 de fevereiro de 2025 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕESESTABELECIDAS NO 
EDITAL EDE INEXISTÊNCIA DEFATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

PREGÃOPRESENCIAL  Nº09/2025 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA - MG 
À PREGOEIRA EEQUIPE DEAPOIO. 
 
 
 , PORTADOR DO RG  , ABAIXO 
ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,  , CNPJ
  , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE 
SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NOEDITAL ACIMA CITADO E QUE 
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO 
LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 
ATENDIDO ÀSCONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM 
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

Fama, 20 de fevereiro de 2025 
 
 

(ASSINATURADORESPONSÁVELECPF) 
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ANEXO IV - MODELODEDECLARAÇÃONOS TERMOS DOINCISOXXXIIIDO ARTIGO 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃOPRESENCIAL  Nº09/2025 
(PAPELTIMBRADO DAEMPRESA) 

 
 
..............................................,INSCRITONOCNPJNº..........................,PORINTERMÉDIO   DE   
SEU   REPRESENTANTE   LEGAL   O   (A)   SR   (A) 
................................,  PORTADOR  (A)  DA  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  Nº 
................ E CPF Nº..........................., DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NOINC. V 
DO ART. Nº 62 DA LEI Nº 14.133/2021, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE 
OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE ENÃOEMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS. 
 
RESSALVA:EMPREGA MENOR, a PARTIR de 14(quatroze) ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ (  ). 
 
 
 

(LOCALEDATA) 
 
 
 

(REPRESENTANTELEGAL) 
 
 
 

Observação:em caso afirmativo,assinalar a ressalva acima. 
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ANEXOV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA(MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) - PREGÃOPRESENCIAL  Nº09/2025 

 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, 
ETC.),ENDEREÇOCOMPLETO,INSCRITANOCNPJSOBONº[XXXX],NESTEATOREPRESE
NTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADORDA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº 
[XXXX],DECLARA,SOBASPENALIDADESDALEI,QUESEENQUADRACOMOMICROEMPR
ESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º 
DALEICOMPLEMENTARNº123DE14DEDEZEMBRODE2006,ESTANDOAPTAAFRUIROSB
ENEFÍCIOSEVANTAGENSLEGALMENTEINSTITUÍDASPORNÃOSEENQUADRAREMNEN
HUMADASVEDAÇÕESLEGAISIMPOSTASPELO§4ºDOART.3º 
DALEICOMPLEMENTARNº123 DE14 DE DEZEMBRODE 2006. 

DECLARO,PARAFINSDALC123/2006ESUASALTERAÇÕES,SOBASPENALIDADESDESTA,
SER: 

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 
EESTANDOAPTAAFRUIROSBENEFÍCIOSEVANTAGENSLEGALMENTEINSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAISIMPOSTAS PELO § 
4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADAPELALC147/2014. 

()EMPRESA DE PEQUENOPORTE-RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E 
IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAREM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º 
DA LEICOMPLEMENTARNº123/06 ALTERADAPELALC147/2014. 

 
OBSERVAÇÕES: 

ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRODE 
2006; 

 
A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO 
NÃOENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 
Nº123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE 
TRATAMENTODIFERENCIADO. 

LOCALEDATA 

NOMEEASSINATURADOREPRESENTANTELEGAL 

 
NOME E ASSINATURA DO CONTADOR(NOCASODE ME EEPP) 

CPF: __________________CRC:  
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ANEXOVI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃOPRESENCIAL  Nº09/2025 
 

AO REDIGIR APRESENTE DECLARAÇÃO,O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA– MG 
Á PREGOEIRA /EQUIPE DE APOIO 
 
 
A EMPRESA ............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................, 
PORINTERMÉDIODESEUREPRESENTANTELEGALOSR…………………………………. 
……………………………………………..,PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº......................E DO CPF Nº......................,   DECLARA   NÃO   TER   RECEBIDO   DO   
MUNICÍPIO DE FAMA/MG OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E/OU IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E/OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
 
 

 EM, DE DE 2025. 
 
 
 

(ASSINATURADORESPONSÁVELECPF) 
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ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2025 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos XX dias do mês de XXXXX de 2025, o XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede 
administrativa na XXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXX, FAMA - MG, 
CEP XXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, neste ato 
representado por XXXXXXXXXXXXXXXXX e por XXXXXXXXXXXXXXXX, 
Secretária de XXXXXX, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal e 
as demais normas legais correlatas, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial  para Registro de Preços nº 09/2025, 
conforme ato publicado em XX/XX/XXXX e homologado em XX/XX/XXXX, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, 
com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXX, no Município de 
XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXX, através de 
Procuração, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXX e CPF nº 
XXXXXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1º  lugar no certame.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA FARMÁCIA DE TODOS LIGADA À SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAMA – MG., conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus Anexos.   

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
 
2.1 Os preços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão 
Presencial nº 09/2025 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) 
abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDA
DE 

QUAN
T.  

MARC
A 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1        

Valor total estimado: R$  
 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 
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3.1. Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, à Prefeitura 
Municipal de Fama, órgão gerenciador da presente Ata, nos termos do Decreto 
Municipal e demais legislações vigentes, autorização para o fornecimento a serem 
atendidos, de acordo com o Edital de Licitação que faz parte integrante da presente 
Ata.  
 
3.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada após a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, por meio de Contrato e/ou documento equivalente, o qual 
deverá ser assinado e retirado pelo Fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
a contar da comunicação, observando-se as condições estabelecidas, legislação 
vigente e na proposta vencedora.  
 
3.3. Mediante a assinatura da Ata e seu anexo I estará caracterizado o compromisso 
de prestação do serviço objeto do Pregão.  
 
3.4. Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no 
edital para prestar os serviços.  
 
3.5. O fornecedor que se recusar a executar o objeto, não aceitar ou não retirar a 
Nota de Empenho/ordem de Serviço no prazo e condições estabelecidas, sem 
nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades estabelecidas 
nesta Ata.  
 
3.6. Os serviços deverão ser realizados de acordo com o edital, com a proposta 
vencedora da licitação, bem como as cláusulas da presente Ata.  
 
3.7. O Município de FAMA/MG não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em 
igualdade de condições. 
 
3.8. A entrega das mercadorias será mediante requisição de cada Departamento no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. O Departamento competente, passará aos 
licitantes vencedores, cronograma com os itens, quantidades, data e local com o 
devido endereço onde serão entregues os produtos. 
 
3.9. Verificada a não conformidade dos produtos entregues, ou de algum dos 
produtos, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste 
Edital. 
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3.10.A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido o 
mesmo examinado e considerado de acordo, ficando a empresa fornecedora 
obrigada a substituir os produtos/serviços considerados inadequados. 
 
3.12. Poderá ser feito o contrato referente à ata de registro de preços de acordo com 
a decisão da administração. 
 
3.15. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da abertura da mesma. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  
 
 4.1. O prazo para pagamento ao fornecedor será efetuado nos termos do edital do 
Pregão de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS  
 
 5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação 
do extrato da ata no Diário Oficial do Município - Eletrônico e demais meios legais 
disponíveis, será de 01 (um) ano, prorrogável, por igual período, desde que 
comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos, conforme art. XX 
do Decreto n. XX/202X.  
 
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 25 da Lei 14.133/21.  
 
5.3. Os preços registrados poderão ser atualizados em casos:  
 
a) de força maior;  
b)caso fortuito;  
c) fato do príncipe ou  
d) em decorrência de fatos imprevisível ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizam a execução como pactuado, nos termos do disposto 
na norma contida no inciso IV do § 5° do art. 82 da Lei federal nº 14.133, de 2021.  
 
5.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado.  
 
5.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de sanções administrativas.  
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5.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na 
licitação.  
 
5.4.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos 
órgãos que formalizaram contratos com fundamento no respectivo registro, para que 
avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.  
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do 
preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação, que indique impossibilidade no cumprimento das obrigações 
contidas na ata de registro de preços e desde que atendidos os seguintes requisitos:  
 
5.5.1 A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços;  
 
5.5.2 A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços e da administração pública;  
 
5.5.3 Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por 
meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória 
correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas 
condições inicialmente pactuadas.  
 
5.6. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização serão 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao 
órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.  
 
5.7. Se não houver prova efetiva da desatualização e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela administração pública municipal e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na 
ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das sanções 
administrativas previstas em lei e no edital.  
 
5.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 5.7, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 
reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens pelo 
preço registrado na ata.  
 
5.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata de registro de preços, a 
administração pública municipal poderá efetuar a atualização do preço registrado, 
adequando-o aos valores praticados no mercado.  
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5.10. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela 
administração municipal, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
sanções administrativas.  
 
5.11. Liberado o fornecedor na forma do item 5.10, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens pelo preço revisado.  
 
5.12. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a administração pública 
municipal poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para negociação e assinatura da ata de registro de preços no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 
para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório.  
 
5.13. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis 
para a satisfação da necessidade administrativa.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS  
 
6.1. Durante a vigência da ata de registro de preços o órgão ou entidade que não 
tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde 
que:  
 
I- seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata de registro de 
preços, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público;  
II- seja demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 Lei federal nº 14.133, de 2021;  
III- a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital, e  
IV- haja prévia consulta e concordância do órgão gerenciador e do fornecedor ou 
prestador beneficiário da ata de registro de preços.  
 
6.2 A adesão é restrita aos órgãos e entidades previstos no item 6.1.  
 
6.3 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  
 
6.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere o caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
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gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.  
 
6.5. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata de registro de 
preços, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.  
 
6.6. O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha 
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 
2º do art. 86 da Lei federal nº 14.133, de 2021.  
 
6.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente.  
 
6.8. É permitida, mediante ato do dirigente máximo do órgão ou entidade municipal 
que demonstre a necessidade e a vantagem econômica, atendidos os demais 
requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei federal nº 14.133, de 2021, a 
adesão a atas de registro de preços gerenciadas pela administração pública 
estadual, distrital e federal.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 
quando o fornecedor:  
 
a) for liberado;  
b)descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
d) sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021; e  
e) não aceitar o preço revisado pela administração municipal.7.2. A ata de registro 
de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  
 
i - pelo decurso do prazo de vigência;  
ii - pelo cancelamento de todos os preços registrados;  
iii - por fato superveniente, decorrente dos casos de: 
força maior,  
caso fortuito;  
fato do príncipe; 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
por razões de interesse público, devidamente justificado.  
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7.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
administração municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
7.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES  
 
8.1. A aplicação das penalidades e sanções serão as previstas no Edital, 
observando-se os preceitos estabelecidos no Decreto Municipal.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
 9.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação 
do respectivo extrato no Diário Oficial do Município - Eletrônico e demais meios 
legais disponíveis.  
 
9.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as 
condições e respectivos atos do Pregão Presencial N° 09/2025- Sistema de Registro 
de Preços.  
 
9.3. Fica designado como órgão gerenciador do Registro de Preços, a Prefeitura 
Municipal de Fama, através de seus departamento e secretarias. 
 
9.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o do Município de 
Paraguaçu/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de 
Registro de Preço, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas.  
 
FAMA, XX de XXXX de 2025.  
 
MUNICÍPIO DE FAMA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
Prefeito Municipal  
 
DETENTOR 
RESPONSÁVEL 
 
TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 
ASSINATURA: 
DOCUMENTO: 

2. NOME: 
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ASSINATURA: 
DOCUMENTO: 
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ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
MODELO DE PROPOSTA PADRONIZADA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA 
Pregoeira e Equipe de Apoio 
 

REFERÊNCIA: Processo Licitatório Nº 09/2025 - Edital de Pregão Presencial N° 
09/2025  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO 
ALIMENTAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA FARMÁCIA DE TODOS LIGADA À 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAMA – MG. 

 

A   empresa,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº _____________,   
sediada   à______________, bairro ____________, Município 
de_______________________, por seu representante legal, vem, perante V. 
Sa., apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe: 

 
Item Descrição Un Quant. VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR  

TOTAL 

1 

 

DIETA ENTERAL HIPERCALÓRICA E 
POLIMÉRICA, COMPLETAMENTE 
BALANCEADA DO PONTO DE VISTA 
NUTRICIONAL. COM UMA ALTA 
DENSIDADE CALÓRICA E TEOR 
NORMOPROTEICO, OFERECE 8 G/L 
DE FIBRAS. SUA ADMINISTRAÇÃO 
PODE SER FEITA TANTO POR VIA 
ORALQUANTO POR SONDA. MARCA 
DE REFERÊNCIA ISOSOURCE1.5,-
1LITRO OU NUTRISON ENERGY1,5- 
1LITRO 

LITRO 4500   

2 DIETA DESTINADA PARA NUTRIÇÃO 
DE PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS, COM CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS DE DIETAS E/OU 
RESTRIÇÕES ALIMENTARES. É 
NORMOCALÓRICO, FORNECE 
1,2KCAL A CADA 1ML E UM MIX DE 
FIBRAS. ÁGUA, MALTODEXTRINA, 
CASEINATO DE SÓDIOOBTIDO DO 
LEITE DE VACA, TRIGLICERÍDIOS 
DECADEIA MÉDIA, ÓLEO DE CANOLA, 

Litro  1500   
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CASEINATO DE CÁLCIO OBTIDO DO 
LEITE DE VACA, FIBRA DE SOJA, 
GOMA GUAR PARCIALMENTE 
HIDROLISADA, CITRATO DE 
POTÁSSIO, FOSFATO DE CÁLCIO 
TRIBÁSICO, CITRATO SÓDICO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, L- 
ASCORBADO DE SÓDIO, ÓCIDO DE 
MAGNÉSIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
ACETATO DE DL-A- TOCOFERILA, 
NICOTINAMIDA, SULFATO FERROSO, 
SULFATO DE ZINCO, PALMITATO DE 
RETINILA, FITOMENADIONA, SULFATO 
DE MANGANÊS, D- PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, GLUCONATO DE COBRE, D- 
BIOTINA, CLORIDRATO DE CLORETO 
DE TIAMINA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, 
COLECALCIFEROL, SELENITO DE 
SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO, 
CIOANOCOBALAMINA, MOLIBDATO 
DE SÓDIO, CLORETO DE CROMO, 
ÁCIDO N-PTEROIL-L- GLUTÂMICO, 
ANTIESPUMANTES MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS 
E POLIDIMETILSILOXANO, 
AEMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTE, ESTABILIZANTE 
CARRAGENA E CORANTE NATURAL 
URUCUM. MARCADE REFERÊNCIA: 
ISOSOURCEMIX1,2-1 LITRO, 
NUTRISON ENERGY MULTI FIBER 1.5 

3 DIETA ENTERAL INDUSTRIALIZADA 
NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA, SEM LACTOSE E 
ISENTA DE FIBRAS, COMPOSTO POR 
100% PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E 
QUE OFERECE TODOS OS 
NUTRIENTES NECESSÁRIOS PARA 
UMA DIETAS, AUXILIA NA 
MANUTENÇÃODOESTADONUTRICIO
NAL.CONTÉM  100% PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA PARA PESSOAS 
COM ALERGIA À PROTEÍNA DO 
LEITE OU TENHA PREFERÊNCIA À 
PROTEÍNA VEGETAL, SUGESTÃO DE 
CONSUMO: ISOSOURCE SOYA PODE 

LITRO 1000   
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SER CONSUMIDO POR SONDA 
ALIMENTAR OU POR VIA ORAL. A 
DOSAGEM SEMPRE DEVE SER 
INDICADA CONFORME ORIENTAÇÃO 
DO MÉDICO OU NUTRICIONISTA. 
MARCA REFERÊNCIA: ISOSOURCE 
SOYA 

4  DIETA  ESPECIALIZADA  PARA 
NUTRIÇAO ENTERAL E ORAL NO 
AUXILIO GLICÊMICO DESTINADA 
PARANUTRIÇÃO DE PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, COM 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE DIETAS 
E/OU RESTRIÇÕES ALIMENTARES. 
APRESENTA EM SUA COMPOSIÇÃO 
INGREDIENTES COMO: 
CARBOIDRATOS DE LENTA 
ABSORÇÃO E FIBRAS (15G/L), SEM 
ADIÇÃO DE SACAROSE.ÁGUA, ÓLEO 
DE CANOLA, AMIDO DE TAPIOCA, 
CASEINATO DE SÓDIO OBTIDO DO 
LEITE DE VACA, ÓLEO DE CANOLA, 
CASEINATO DE CÁLCIO, 
MALTODEXTRINA, FRUTOSE, 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA,GOMA 
GUAR PARCIALMENTE HIDROLISADA, 
CASEINATO DE CÁLCIO OBTIDO DO 
LEITE DE VACA, FIBRA DE SOJA, 
INULINA, MINERAIS (FOSFATO DE 
CÁLCIO TRIBÁSICO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO,CLORETODEPOTÁSSIO,S
ULFATOFERROSO,SULFATO DE 
ZINCO, GLUCONATO DE COBRE, 
SULFATO DE MANGANÊS, IODETO DE 
POTÁSSIO, CLORETO DE CROMO, 
MOLIBDATODESÓDIO ESELENITODE 
SÓDIO), VITAMINAS (L-ASCORBATO 
DE SÓDIO, BITARTARATODE COLINA, 
ACETATO DE DL-Ó-TOCOFERILA, 
NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, CLORIDRATO DE CLORETO 

 LITRO 3100   
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DE TIAMINA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, PALMITATO DE 
RETINILA,RIBOFLAVINA, ÁCIDO N-
PTEROIL-LGLUTÂMICO, 
FILOQUINONA,  D-BIOTINA, 
COLECALCIFEROL, 
CIANOCOBALAMINA), 
ESTABILIZANTES CITRATO DE 
POTÁSSIO, CELULOS 
MICROCRISTALINA, CARBOXIMETIL 
CELULOSE SÓDICA E CITRATO DE 
SÓDIO, EMULSIFICANTES LECITINA 
DE SOJA, AROMATIZANTES, 
REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO 
DE POTÁSSIO ,EDULCORANTE  
SUCRALOSE E 
ENTIESPULMANTEPOLIDIMETIL 
SILOXANO. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE LEITE E SOJA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, AGITAR BEM 
ANTES DE USAR. FÓRMULA 
COMERCIALMENTE ESTÉRIL. 
MANUSEAR DE ACORDO COM AS 
BOAS PRÁTICAS DE MANIPULAÇÃO 
PARA EVITAR CONTAMINAÇÃO. 
MARCA REFERÊNCIA: NOVASOURCE 
GC OU DIASON1.0 OU DIANUTRI1.0 

5 FÓRMULA ESPECIALIZADA 
DESTINADA PARANUTRIÇÃO DE 
PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS, COM CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS DE DIETAS E/OU 
RESTRIÇÕES ALIMENATES. 
FÓRMULA HIPERPROTEICA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOLIPÍDICA, 
FONTE DE CÁLCIO E FERRO E 
ALTOTEOR DE VITAMINA C E 
D.ÁGUA, MALTODEXTRINA, 
CASEINATO DE SÓDIO, ÓLEO DE 
CANOLA COM BAIXO TEOR 
ERÚCICO, ÓLEODE GIRASSOL, 

LITRO 1000   
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MINERAIS (CITRATO DE POTÁSSIO, 
FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, 
CITRATO SÓDICO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, ÓXIDO DE MAGNÉSICO, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE MANGANÊS, 
GLUCONATO DE COBRE, IODETO DE 
POTÁSSIO, CLORETO DE CROMO, 
MOLIBDATO DE SÓDIO E SELENITO 
DE SÓDIO), CASEINATO DE CÁLCIO, 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ÓLEO 
DE GIRASSOL COM ALTO TEOR 
OLEICO, TRIGLICERÍDEOS DE 
CADEIA MÉDIA, VITAMINAS 
(BITARTARATO DE COLINA, L- 
ASCORBATO DE SÓDIO, ACETATO 
DE DL-ALFA- TOCOFERILA, 
NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, CLORIDRATO DE CLORETO 
DE TIAMINA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, 
RIBOFLAVINA,PALMITATO DE 
RETINILA, ÁCIDO N-PTEROIL-L- 
GLUTÂMICO,
 FITOMENADIO
NA, D-BIOTINA, 
COLECALCIFEROL  E CIANOCOBALAMINA), 

6 FÓRMULA ESPECIALIZADA 
DESTINADA PARANUTRIÇÃO DE 
PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS, COM CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS DE DIETAS E/OU 
RESTRIÇÕES ALIMENTARES. 
FÓRMULA HIPERPROTEICA, 
HIPERLIPÍDICA, SEM ADIÇÃO DE 
SACAROSE E ISENTA DE 
LACTOSE.ÁGUA, MALTODEXTRINA, 
CASEINATO DE SÓDIO, ÓLEO DE 
CANOLA COM BAIXO TEOR 
ERÚCICO, CASEINATO DE 
CÁLCIO,TRIGLICERÍDEOSDECADEIA
MÉDIA,ÓLEODE 
SOJA,MINERAIS(CITRATODEPOTÁSSI
O,CITRATODE CÁLCIO, SAIS DE 
MAGNÉSIO DO ÁCIDO CÍTRICO, 

FRASC
O 

(SISTE
MA 

FECHA
DO) 

1000   
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CLORETO DE POTÁSSIO, FOSFATO 
DE CÁLCIO TRIBÁSICO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE MANGANÊS, 
GLUCONATO DE COBRE, IODETO DE 
POTÁSSIO, CLORETO DE CROMO, 
MOLIBDATO DE SÓDIO, SELENITO DE 
SÓDIO), VITAMINAS (BITARTARATO 
DE SOLINA, L-ASCORBATO DE SÓDIO, 
ACETATO DE DL-ALFA-TOCOFERILA, 
NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, CLORIDRATO DE CLORETO 
DE TIAMINA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, 
PALMITATO DERETINILA, ÁCIDO N-
PTEROIL-L-GLUTÂMICO, 
FITOMENADIONA, D-BIOTINA, 
COLECALCIFEROL, 
CIANOCOBALAMINA), 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTE, REGULADOR DE 
ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, 
EDULCORANTE SUCRALOSE E 
ANTIESPUMANTE 
POLIDIMETILSILOXANO – MARCADE 
REFERÊNCIA: NOVASOURCE HP 

7 FÓRMULA MODIFICADAPARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL 
HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA, 
ADICIONADA DE ARGININA E 
PROLINA. COM ALTO TEOR DE 
ZINCO, DELÊNIO, VITAMINAS A, E E 
C E SEM ADIÇÃO DE 
SACAROSE.ÁGUA, MALTODEXTRINA, 
AMIDO DE TAPIOCA, CASEINATO DE 
CÁLCIO OBTIDO DO LEITE DE VACA, 
PROTEÍNA DE SOJA, ÓLEO DE SOJA, 
ÓLEO DE CANOLA COM BAIXO TEOR 
ERÚCICO, L- ARGININA,.INULINA, 
ACETATO DE DL-A-TOCOFERILA, 
FOSFATO DE CÁLICO, SULFATO 
FERROSO, FOSFATO DE POTÁSSIO 
RIBOFLANIVA,PALMITATO DE 
RETINILA, SULFATO DE COBRE, 
ACETATO DE RETINILA, ÁCIO 
FÓLICO, SELENITO DE SÓDIO, 
IODETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE 
CROMO, MILIBDATO DE SÓDIO, 
FITOMENADIONA, CELULOSE 

BOLSA 
 (SISTE-
MA 
FECHA-
DO) 

100
0 
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MICROCRISTALINA, 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICAE 
CARRAGENA, REGULADOR DE 
ACIDEZ ÁCIDO 
CÍTRICO,EMULSIFICANTELECITINAD
ESOJAE 
ANTIESPUMANTEPOLIDIMETILSILOXA
NO-MARCADE 
REFERÊNCIA:NOVASOURCEPROLINE 

8 SUPLEMENTO AUXILIA NO 
PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO EM 
GERAL, COMO LESÕES POR 
PRESSÃO, PÉ DIABÉTICO E OUTRAS 
FERIDAS. A REGENERAÇÃO DE 
TECIDOS É UM PROCESSO QUE 
EXIGE VÁRIOS NUTRIENTES DO 
SAUDÁVEL. EM QUADROS DE 
DESNUTRIÇÃO,EM QUE HÁ PERDA 
DE MASSA MAGRA, A 
INGESTÃO DE PROTEÍNAS DEVE 
SER SUFICIENTE PARA REPOR A  
CARÊNCIA E ATUAR NA 
CICATRIZAÇÃO. A QUALIDADE E A 
QUANTIDADE DE COLÁGENO É 
DETERMINANTE PARA A 
RESISTÊNCIA DA CICATRIZ E A 
RAPIDEZ DA SUA FORMAÇÃO. POR 
ISSO, É IMPORTANTE 
SUPLEMENTAR A ALIMENTAÇÃO 
COM AMINO ÁCIDOS QUE 
PROMOVEM A SÍNTESE DA 
PROTEÍNA, COMO A PROLINA. 
POSSUI EM SUA FÓRMULA AMINO 
ÁCIDO PROLINA, SENDO UM DOS 
COMPONENTES PRIMÁRIOS QUE 
AUXILIAM NA SÍNTESE(PRODUÇÃO) 
DO COLÁGENO, QUE AUXILIA NA 

Frasco 
200 
ml 

1000   
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RENOVAÇÃO CELULAR E 
REGENERAÇÃO DE TODOS OS 
NOSSOS TECIDOS, MELHORANDO 
ASSIM A TEXTURA DA PELE E 
AUXILIANDO NA CICATRIZAÇÃO 
DEFERIDAS,ÚLCERAS E 
QUEIMADURAS, CONTÉM TAMBÉM A 
ARGININA, QUE POSSUI PAPEL 
FUNDAMENTAL NO PROCESSO DE 
CICATRIZAÇÃO, POR SER UM 
COADJUVANTE NA SÍNTESE 
PROTEICA E REPRODUÇÃO 
CELULAR. ASSIM, DEVIDO AO SEU 
ALTO TEOR DE PROTEÍNA, 
ARGININAEPROLINA, JUNTO COM OS 
MINERAIS ZINCO E SELÊNIO E AS 
VITAMINAS A, E E C, POTENCIALIZA 
O PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO EM 
PACIENTES QUE APRESENTAM 
LESÕES POR PRESSÃO, LESÕES 
CRÔNICAS, PÉDIABÉTICO, ENTRE 
OUTROS. SABORES DISPONÍVEL
 NO MOMENTO. MARCA
 DE REFERÊNCIA: 
NOVASOURCE PRO LIFE 200ML 

9 SUPLEMENTODESTINADO PARA 
NUTRIÇÃO DE PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, COM 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE DIETAS 
E/OU RESTRIÇÕES ALIMENTARES. É 
HIPERCALÓRICO, FORNECENDO 
2,0KCAL A CADA 1MLÁGUA, XAROPE 
DE GLICOSE,ÓLEO DE GIRASSOL, 
CASEINATO DE SÓDIO OBTIDO DO 

FRASC
O  

1000   
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LEITE DEVACA, CASEINATO DE 
CÁLCIO OBTIDO DO LEITE DE VACA, 
ÓLEO DE MILHO, TRIGLICERÍDEOS DE 
CADEIA MÉDIA, MINERAIS (CITRATO 
SÓDICO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
FOSFATO TRICÁCICO, CITRATO DE 
CÁLCIO, CITRATO DE POTÁSSIO, 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, ÓXIDO DE 
MAGNÉSIO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO FERROSO,GLUCONATODE 
COBRE,SULFATO DE MANGANÊS, 
IODETO DE POTÁSSIO E SELENITO DE 
SÓDIO), FRUTOSE, MALTODEXTRINA, 
L-ARGININA, VITAMINAS (BITARTARATO 
DE COLINA, L-ASCORBATO DE SÓDIO, 
ACETATO DE DL-ALFA TOCOFERILA, 
NICOTINAMIDA, DPANTOTENATO DE 
CÁLCIO, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
CLORIDRATO DETIAMINA, 
RIBOFLAVINA, PALMITATO DE 
RETINILA, BETACAROTENO, ÁCIDO N-
PTEROIL-L-GLUTÂMICO, D- BIOTINA, 
FILOQUINONA, COLECALCIFEROL E 
CIANOCOBALAMINA), LCARNITINA, 
TAURINA, AROMATIZANTE, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA,ESTABILIZANTES CELULOSE 
MICROCRISTALINA E 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E 
ANTIESPUMANTE 
POLIDIMETILSILOXANO. REFERÊNCIA 
NOVASSURCE REN SISTEMA 
FECHADO. 
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10 SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA 
PACIENTES RENAISEM DIÁLISE, 
HIPERCALÓRICO E HIPERPROTEICO, 
BAIXO EM AÇÚCARES. ISENTO DE 
LACTOSE. RICO EM PROTEÍNAS, 
COM 18G DE PROTEÍNA/PORÇÃO. 
FONTE DE VITAMINA C, B6, B12 E 
FERRO.ÁGUA, MALTODEXTRINA, 
XAROPE DE GLICOSE, AMIDO DE 
TAPIOCA, CASEINATO DE CÁLCIO, 
CASEINATO DE SÓDIO, PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA, ÓLEO DECANOLA 
COM BAIXO TEOR ERÚCICO, 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, 
ÓLEO DE MILHO, MINERAIS (SAIS DE 
MAGNÉSIO DO ÁCIDO CÍTRICO, 
CLORETO DE MAGNÉSIO,SULFATO 
FERROSO,SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE MANGANÊS, 
GLUCONATO DE COBRE, IODETO DE 
POTÁSSIO, CLORETO DE CROMO, 
MOLIBDATO DE SÓDIO E SELENITO 
DE SÓDIO), VITAMINAS 
(BITARTARATO DE COLINA, 
LASCORBATO DE SÓDIO, ACETATO 
DE DL-ALFATOCOFERILA, 
NICOTINAMIDA,CLORIDRATODECLO
RETODETIAMINA, D-PANTOTENATO 
DE CÁLCIO, PALMITATO DE 
RETINILA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, ÁCIDO N- 
PTEROIL-L-
GLUTÂMICO,FITOMENADIONA, D-
BIOTINA, COLECALCIFEROL 
 E CIANOCOBALAMINA), 
AROMATIZANTES, REGULADORES 
DE ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO, 
CITRATO DE POTÁSSIO, FOSFATO 
DISSÓDICO E HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA, 
ESTABILIZANTES CELULOSE 
MICROCRISTALINA E CARBOXIMETIL 
CELULOSE SÓDICA E 
EDULCORANTE SUCRALOSE.MARCA 
DE REFERÊNCIA:NOVASUORCE REN 
200 ML OU NUTRI RENAL 2.0 – 200 
ML 

FRASC
O 

1.600   
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11 SUPLEMNTO DESENVOLVIDO 
PENSADO NAS NECESSIDADES 
NUTRICIONAIS DE QUEM JÁ PASSOU 
DOS 50 ANOS E AINDA TEM MUITO O 
QUE APROVEITAR, COMO PARTE DE 
DIETA COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE OU PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DA NUTRIÇÃO 
DIÁRIA.. UM COMPOSTO LÁCTEO 
COM VITAMINAS E MINERAIS EM PÓ, 
COM CÁLCIO, PROTEÍNAS, VITAMINA 
D E OUTROS NUTRIENTES 
ESSENCIAIS. RICO EM ZINCO, 
SELÊNIO, COBRE, ÁCIDO FÓLICO, 
BIOTINA, TIAMINA, RIBOFLAVINA, 
ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINAS D, 
C,A, E, K, B6 E B12. FONTE DE 
PROTEÍNAS, CÁLCIO, FERRO, 
FÓSFORO, MAGNÉSIO, MANGANÊS, 
NIACINA. CONTÉM LACTOSE.NÃO 
CONTÉM GLÚTEN MARCA DE 
REFERÊNCIA: NUTREN SENIOR SEM 
SABOR OU SUSTAP SENIOR SEM 
SABOR 

LATA 4000   

12 SUPLEMENTO DESENVOLVIDO 
PENSADO NAS NECESSIDADES 
NUTRICIONAIS DE QUEM JÁ PASSOU 
DOS 50 ANOS E AINDA TEM MUITO O 
QUE APROVEITAR, COMO PARTE DE 
DIETA COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE OU PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DA NUTRIÇÃO 
DIÁRIA.. UM COMPOSTO LÁCTEO 
COM VITAMINAS E MINERAIS EM PÓ, 
COM CÁLCIO, PROTEÍNAS, VITAMINA 
D E OUTROS NUTRIENTES 
ESSENCIAIS. RICO EM ZINCO, 
SELÊNIO, COBRE, ÁCIDO FÓLICO, 
BIOTINA, TIAMINA, RIBOFLAVINA, 
ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINAS D, 
C,A, E, K, B6 E B12. FONTE DE 
PROTEÍNAS, CÁLCIO, FERRO, 
FÓSFORO, MAGNÉSIO, MANGANÊS, 
NIACINA. CONTÉM LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN OBSERVAÇÃO: 
RODIZIO DE SABORES – MARCA DE 
REFERÊNCIA: NUTREN SENIOR 
SABORES ( CHOCOLATE,/MIX DE 

LATA 2000   
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FRUTAS/CAFÉ COM LEITE, ETC) OU 
SUSTAP MAIS SABORES VARIADOS. 
FAZER RODIZIO DE SABORES. 

13 SUPLENTO COMPOSTO LÁCTEO 
ADICIONADO DE VITAMINAS, 
MINERAIS E FIBRAS. RICO EM 
SELÊNIO, VITAMINA A, E, C, B1, B12, 
D E K. FONTE DE PROTEÍNAS, 
CÁLCIO, FÓSFORO, FERRO, ZINCO, 
COBRE,VITAMINAS B2, B6, BIOTINA E 
ÁCIDO PANTOTÊNICO. ZERO 
LACTOSE. SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCARES* E SEM GLÚTEN. 
CONTÉM FIBRAS SOLÚVEIS. 
GORDURAS31%,PROTEÍNAS 34%, 
CARBOIDRATOS -35%. MARCA DE 
REFERÊNCIA: NUTREN SENIOR 
ZEROLACTOSE. 

LATA 2000   

14 FÓRMULA DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA CRIANÇAS, 
JÁ VEM COM LEITE, BASTA 
ADICIONAR ÁGUA! FORNECE 26 
VITAMINAS E MINERAIS E É RICO EM 
CÁLCIO, FERRO E ZINCO, 
NUTRIENTES ESSENCIAIS QUE 
AJUDAM SEU FILHO A VIVER O 
MELHOR DESTA FASE DA VIDA. 
LEITE EM PÓ INTEGRAL (LEITE 
INTEGRAL, VITAMINAS (L-
ASCORBATO DE SÓDIO, ACETATO 
DE RETINILA E COLECALCIFEROL), 
MINERAIS (PIROFOSFATO E 
SULFATO DE ZINCO) E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), 
AÇÚCAR, CACAU, MINERAIS 
(FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, 
CARBONATO DE MAGNÉSIO, 
PIROFOSFATO, SULFATO DE 
MANGANÊS,SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE COBRE E SELENITO DE 
SÓDIO), MALTODEXTRINA, 
VITAMINAS (BITARTARATO DE 
COLINA, L-ASCORBATO DE SÓDIO, 
MIO-INOSITOL, NICOTINAMIDA, 
ACETATO DE DLALFA-TOCOFERILA, 
DPANTOTENATO DE CÁLCIO, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
TIAMINA MONONITRATO, 

LATAS 1000   
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RIBOFLAVINA, ÁCIDO N-PTEROILL-
GLUTÂMICO, FILOQUINONA, 
DBIOTINA, COLECALCIFEROL E 
CIANOCOBALAMINA), 
AROMATIZANTES, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA E ESPESSANTE 
GOMAXANTANA. MARCA DE 
REFERÊNCIA: NUTREN KIDS-
SABORES VARIADOS 

15 FORMULA INDICADA PARA 
LACTENTES DE 0 A 6 MESES 
CONTÉM PREBIÓTICOS, DHA, ARA E 
NUCLEOTÍDEOS INDICADO PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES 
NUTRICIONAIS NÃO CONTÉM 
GLÚTEN CONTÉM LACTOSE. MARCA 
DE REFERÊNCIA: NAN CONFORT 800 
G OU APTAMIL PREMIUM 800 G 

LATAS 2000   

16 FÓRMULA 
INDICADAPARALACTENTES DE6 -12 
MESES CONTÉM PREBIÓTICOS, 
DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS 
INDICADO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES NUTRICIONAIS NÃO 
CONTÉM GLÚTEN CONTÉM 
LACTOSE. MARCA DE REFERÊNCIA: 
NAN CONFORT 
LACTENTES DE 6-12 MESES 800G OU 
APTAMIL PREMIUM 800G 6-12 MESES 

LATAS 1500   

17 FORMULA INDICADA PARA 
LACTENTES DE 1 - 3 ANOS CONTÉM 
PREBIÓTICOS, DHA, ARA E 
NUCLEOTÍDEOS INDICADO PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES 
NUTRICIONAIS NÃO CONTÉM 
GLÚTEN CONTÉM LACTOSE. MARCA 
DE REFERÊNCIA: NAN CONFORT 
LACTENTES DE 1 –3 ANOS 800G, 
APTAMIL PREMIUM 800G 1-3 ANOS  

LATAS 1500   

18 FÓRMULA INFANTIL INDICADA PARA 
LACTENTES E DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES. 
CONTÉM PREBIÓTICOS, 2´FL, DHA, 
ARA, E NUCLEOTÍDEOS, 
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA 
PARA BEBÊS COM NECESSIDADE DE 

LATAS 500   
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UMA FÓRMULA ESPESSADA. MARCA 
DE REFERÊNCIA: NAN ESPESSAR 
HMO 800G  OU APTAMIL 800G 0 -12 
MESES. 

19 FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES E DE SEGUIMENTO 
PARA LACTANTES À BASE DE SOJA. 
FONTE DE ÁCIDOS GRAXOS, COMO 
DHA E ARA, SUA FÓRMULA É IDEAL 
PARA BEBÊS DE 0 A 12 MESES, 
INTOLERANTES A LACTOSE OU A 
QUALQUER COMPONENTES DO 
LEITE EM GERAL. MARCA DE 
REFERÊNCIA: NAN SOYA 800G, OU 
APTAMIL SOYA 800G 0 – 12 MESES. 

LATAS 500   

20 FÓRMULA INDICADA PARA 
CRIANÇAS INTOLERANTES A 
LACTOSE E QUE ESTÃO NA FASE 
PRÉ-ESCOLAR, UMA DAS FASES 
INFANTIS MAIS EVOLUTIVAS E COM 
GRANDES DESCOBERTAS. 
DURANTE ESSE PERÍODO, AS 
ESCOLHAS ALIMENTARES PODEM 
CAUSAR IMPACTOS QUE SE 
ESTENDEM ATÉ A VIDA ADULTA. 
POR ISSO, SUA FÓRMULA É 
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS (A, B, 
C E D), FIBRAS E MINERAIS (CÁLCIO, 
FERRO E ZINCO), QUE AUXILIAM NO 
DESENVOLVIMENTO CEREBRAL, NA 
COGNIÇÃO, NA FORMAÇÃO DE 
OSSOS, NO CRESCIMENTO 
ADEQUADO E NO FORTALECIMENTO 
DO SISTEMA IMUNOLÓGICO.MARCA 
DE REFERÊNCIA: NESLAC COMFORT 
3+ 

LATAS 400   

21    ESPESSANTE INSTANTÂNEO 
INOVADOR PROJETADO PARA 
ENGROSSAR PRATOS QUENTES E 
FRIOS OU LÍQUIDOS PARA AJUDAR 
PESSOAS COM DIFICULDADES DE 
DEGLUTIÇÃO. DIFERENTE DE 
OUTROS ESPESSANTES, NÃO 
ALTERA A APARÊNCIAOU CHEIRO DE 
SUA COMIDA OU BEBIDAS. MARCA DE 
REFERÊNCIA: ESPESSANTE E 

LATAS 200   
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GELIFICANTE THICKEN UP CLEAR.125 
G 

22 FÓRMULA MODIFICADA PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL, COM ALTA 
DENSIDADE ENERGÉTICA, 
HIPERPROTEICAE HIPERLIPÍDICA. 
ESPECIALMENTE FORMULADA PARA 
ATENDER À DEMANDA DE 
PACIENTES GRAVES 
HIPERGLICÊMICOS OU DIABÉTICOS. 
ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E 
GLÚTEN. CONTÉM ALTO TEOR DE 
GORDURAS MONOINSATURADAS, 
BAIXO TEOR DE GORDURAS 
SATURADAS E MISTURA DE 
LIPÍDIOS, FORNECENDO OS ÁCIDOS 
GRAXOS W3 (DHAE EPA). 
ENRIQUECIDO COM MIX 
DECAROTENOIDES (Α, Β E Ƴ 
CAROTENO, LICOPENO, LUTEÍNA E 
ZEAXANTINA) E MIX DE FIBRAS - 
MF6, QUE CONTRIBUI PARA O 
CONTROLE GLICÊMICO E PROMOVE 
AÇÃOPREBIÓTICA. INDICAÇÕES: 
PACIENTES GRAVES 
HIPERGLICÊMICOS OU DIABÉTICOS. 
APRESENTAÇÃO 1000ML SISTEMA 
FECHADO. MARCA DE 
REFERÊNCIA:NUTRISON ADVANCED, 
OU DIASON ENERGY HP 

BOLSA 600   

23 SUPLEMENTO ALIMENTAR QUE 
AJUDA A MANTER ESTÁVEIS OS 
NÍVEIS DE AÇÚCAR NO SANGUE, 
POIS PROMOVE A INGESTÃO LENTA 
DE CARBOIDRATOS,QUE DIMINUI OS 
PICOS DE AÇÚCAR AO LONGO DO 
DIA E, POR ISSO, É UM 
SUPLEMENTO RECOMENDADO 
PARA INDIVÍDUOS COM DIABETES. 
ALÉM DISSO, É RICO EM PROTEÍNA 
E TEM POUCAS CALORIAS, O QUE 
AJUDA A LIDAR COM A FOME E, POR 
ISSO, PODE CONTRIBUIR A PERDA 
DE PESO. ESTE SUPLEMENTO SÓ 
DEVE SER USADO POR INDICAÇÃO 
DO MÉDICO OU NUTRICIONISTA E, 

LATAS 500   
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NÃO DEVE SER USADO PARA 
SUBSTITUIR UMA REFEIÇÃO. ALÉM 
DISSO, POSSUEEM FORMA DE 
CEREAIS, BARRAS E EM PREPARO 
PRONTO A BEBER, COM 
DIFERENTES SABORES COMO 
MORANGO, NOZES, CHOCOLATE OU 
BAUNILHA.MARCA DE REFERÊNCIA: 
GLUCERNA PÓ 400 G 

24 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE 0 A 36 
MESES, COM PROTEÍNASLÁCTEAS 
EXTENSAMENTE HIDROLISADAS, 
FONTE DE PROBIÓTICOS (GOS/FOS) 
E NUCLEOTÍDEOS, RICO EM DHA E 
ARA. MARCA DE REFERÊNCIA: 
APTAMIL PEPTI 400G 

LATAS 1000   

25 FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES E DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADAS A 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM PROTEÍNA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA E 
COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE, COM 
DHA E ARA E NUCLEOTÍDEOS, 
IDADE RECOMENDADA: CRIANÇAS 
MENORES DE 1 (UM) ANO DEIDADE. 
MARCA DE REFERÊNCIA:PREGOMIN 
PEPTI 400G 

LATAS 600   

26 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ PARA  
BEBÊS DE 0 A3 ANOS, IDEAL PARA 
TODOS OS LACTENTES, INCLUSIVE 
OS COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE, 
FONTE DE AMINOÁCIDOS LIVRES E 
DHA E ARA,NÃO CONTÉM GLÚTEN 
NEM SACAROSE, ZERO LACTOSE. 
MARCA DE REFERÊNCIA: NEOCATEL 
CP 400 G 

LATAS 1000   

27 SUPLEMENTO DE NUTRIÇÃO ORAL E 
ENTERALINFANTIL HIPERCALÓRICO, 
COM 1,5KCAL/ML, PARA CRIANÇAS 
QUE PRECISAM DE UM APORTE 
ENERGÉTICO MAIOR, POR TEREM 
DIFICULDADE DE MANTER OU 
GANHAR PESO, E PRECISAM 

LATAS 1000   
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RECUPERAR A NUTRIÇÃO. CONTÉM 
29 VITAMINAS E MINERAIS, 
OFERECE MAIS ENERGIA EM 
MENOR VOLUME PARA RÁPIDA 
RECUPERAÇÃO NUTRICIONAL E É 
ISENTO DE LACTOSE.SUPLEMENTO 
INFANTIL HIPERCALÓRICO, SEM 
LACTOSE, DESENVOLVIDO PARA 
PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS. 
COM NUTRIENTES QUE AJUDAM NA 
RECUPERAÇÃO NUTRICIONAL, NA 
DIFICULDADE DE CRESCIMENTO 
E/OU NA MANUTENÇÃO DO 
PESO.MARCA DE REFERÊNCIA: 
FORTINI PLUS400G (SEM SABOR) 

  
Valor total da proposta: R$ 
(deverá ser calculado de acordo com o total de dias estimados no termo de 
referência. 
 
Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 
constantes do edital do Processo Licitatório Nº 09/2025 - Pregão Presencial N° 
09/2025 e ainda que: 
a) A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta)dias; 
b) Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, assim como fretes eseguros; 
c) Concorda com todas as condições estipuladas no instrumentoconvocatório. 

 
Local, data. 

 (Assinatura do responsável legal da empresa e carimbo com CNPJ) 
Nome: / Cargo: / Identidade: 
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ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA 
Pregoeira e Equipe de Apoio 
 

REFERÊNCIA: Processo Licitatório Nº 09/2025 - Edital de Pregão Presencial N° 
09/2025  

OBJETO: POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA FARMÁCIA DE TODOS LIGADA À SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAMA – MG. 

 

D E C L A R AÇ ÃO 

(Razão   Social  do  licitante) ,inscritanoCNPJsobon° 

 ,sediada na (endereço completo), 

declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° 

da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação constante no Edital do Pregão nº 09/2025. 

Local, data 

 
(Nome e assinatura do Declarante) 

Carimbo de CNPJ do licitante 
 
 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do 
Credenciamento 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA 
Pregoeira e Equipe de Apoio 
 

REFERÊNCIA: Processo Licitatório Nº 09/2025 - Edital de Pregão Presencial N° 
09/2025  

OBJETO: POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA FARMÁCIA DE TODOS LIGADA À SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAMA – MG. 

 

 

D E C L A R AÇ ÃO 

 
 

(Razão  Social do licitante) , inscrita no CNPJ/CPF 

sob o nº ,sediada na

 __________, DECLARA, 

sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências  posteriores. 

 
Por ser verdade, firma presente.   

 Local, data 

 
Assinatura do Representante Legal 

 

 


